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LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL DE UMUARAMA - PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA - PR

1º Leilão: 04 / maio / 2022 às 14:00 horas
       

LOTE 1 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO JARDIM AEROPORTO LOTE 11 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO plana. Matrícula nº. 27.006, do 2º CRI de Umuarama. Observação: Venda 
IV, EM UMUARAMA PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA Ad corpus. Autos: 15737-95.2017.8.16.0173 EF.
Data nº. 01, da Quadra nº. 01, do Loteamento denominado Jardim Lote de terras nº. 03, da Quadra nº. 14, do loteamento Parque Firenze, Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 112.800,00 - parcelado
Aeroporto IV, em Umuarama, com área de 3.255,04 m². Matrícula nº. em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.761, do 2º CRI Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 67.680,00 – somente à vista 
55.000 do 1º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 7094- Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 67.680,00 – parcelado ou à vista
Venda Ad corpus. Autos: 2545-27.2019.8.16.0173 EF. 17.2018.8.16.0173 EF. LOTE 23 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 2.230.000,00 - parcelado Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 120.000,00 - parcelado PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA, APROXIMADAMENTE 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 1.338.000,00 – somente à vista Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 72.000,00 – somente à vista 2,5 QUILÔMETROS DO SHOPPING E NOVA RODOVIÁRIA
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 1.338.000,00  – parcelado ou à vista Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 72.000,00 – parcelado ou à vista Lote de terras nº. 01, da Quadra nº. 30, do loteamento Parque Firenze, 
LOTE 2 - IMÓVEL NO PARQUE INDUSTRIAL III, PRÓXIMO A LOTE 12 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO em Umuarama, com área de 480,00 m². O Imóvel é um terreno sem 
PR 323 E PRÓXIMO AO TREVO DE SAÍDA PARA MARILUZ, PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA edificações, servido de toda infraestrutura, água, luz, asfalto, topografia 
EM UMUARAMA, CONTENDO BENFEITORIAS Lote de terras nº. 15, da Quadra nº. 14, do loteamento Parque Firenze, plana. Matrícula nº. 27.034, do 2º CRI de Umuarama. Observação: Venda 
Lote Urbano nº. 17, da Quadra nº. 01, do loteamento denominado em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.773, do 2º CRI Ad corpus. Autos: 15023-38.2017.8.16.0173 EF.
Parque Industrial nº. 03, em Umuarama, com área de 1.000,14 m². O de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 144.000,00 - parcelado
imóvel possui uma edificação de dois barracões anexos um ao outro, Autos: 7115-90.2018.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 86.400,00 – somente à vista 
ocupando o lote 17 e parte do lote 18, ou seja, construído lateralmente Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 120.000,00 - parcelado Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 86.400,00 – parcelado ou à vista
entre os dois lotes, sendo barracões de construção simples, com cobertura Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 72.000,00 – somente à vista LOTE 24 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
de telha de zinco. Possui água, luz e internet, não possuindo rede de Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 72.000,00 – parcelado ou à vista PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA, PRÓXIMO AO 
esgoto. Matrícula nº. 29.004, do 1º CRI de Umuarama. Observação: LOTE 13 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO HOSPITAL VETERINÁRIO DA UNIPAR E COM FÁCIL ACESSO 
Venda Ad corpus. Autos: 10578-74.2017.8.16.0173 EF. PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA AO SHOPPING E A NOVA RODOVIÁRIA
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 800.000,00 - parcelado Lote de Terras nº. 14, da Quadra nº. 15, do loteamento Parque Firenze, Lote de terras nº. 12, da Quadra nº. 30, do loteamento Parque Firenze, 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 480.000,00 – somente à vista em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.789, do 2º CRI em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 27.045, do 2º CRI 
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 480.000,00 – parcelado ou à vista de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15212- de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. A região é provida de energia 
LOTE 3 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO JARDIM SHANGRILÁ, 16.2017.8.16.0173 EF. elétrica, água, iluminação pública, telefonia, internet, asfalto, coleta de 
EM UMUARAMA, CONTENDO BENFEITORIA Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 97.200,00 - parcelado lixo, transporte, lazer, comércio. O imóvel está localizado na região de 
Data nº 11, da Quadra 03, do loteamento denominado Jardim Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 58.320,00 – somente à vista maior crescimento da Cidade. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 
Shangrila, em Umuarama, com área de 280,80 m². Matrícula nº Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 58.320,00 – parcelado ou à vista 15762-11.2017.8.16.0173 EF.
26.847, do 1º CRI de Umuarama. Benfeitorias: está edificado uma LOTE 14 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 113.500,00 - parcelado
residência em alvenaria em dois pisos (sobrado), com PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 68.100,00 – somente à vista 
aproximadamente 200m², de médio padrão. O imóvel é servido por toda Lote de Terras nº. 04, da Quadra nº. 18, do loteamento Parque Firenze, Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 68.100,00 – parcelado ou à vista
a infraestrutura (água, luz e rede de esgoto). Observação: Venda Ad em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.860, do 2º CRI LOTE 25 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
corpus. Autos: 12997-62.2020.8.16.0173 CS. de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 3053- PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA, APROXIMADAMENTE 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 750.000,00 - parcelado 70.2019.8.16.0173 EF. 2,5 QUILÔMETROS DO SHOPPING E NOVA RODOVIÁRIA
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 450.000,00 – somente à vista Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 110.000,00  - parcelado Lote de terras nº. 01, da Quadra nº. 31, do loteamento Parque Firenze, 
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 450.000,00 – parcelado ou à vista Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00 – somente à vista em Umuarama, com área de 481,75 m². Imóvel sem benfeitorias, está 
LOTE 4 - IMÓVEL NA RUA BELO HORIZONTE, 1801, DO Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00 – parcelado ou à vista servido de toda infraestrutura como água, luz, asfalto, topografia plana. 
JARDIM BELVEDERE, EM UMUARAMA, CONTENDO LOTE 15 - IMÓVEL NA RUA CÍCERO BISPO BEZERRA, S/Nº, Matrícula nº. 27.048, do 2º CRI de Umuarama. Observação: Venda Ad 
BENFEITORIAS DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM corpus. Autos: 15759-56.2017.8.16.0173 EF.
Data de terras nº. 22, da Quadra nº. 24, do Jardim Belvedere, em UMUARAMA, PRÓXIMO AO HOSPITAL VETERINÁRIO DA Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 144.530,00 - parcelado
Umuarama, com área de 395,85 m². Matrícula nº. 8.711, do 2º CRI de UNIPAR E COM FÁCIL ACESSO AO SHOPPING E A NOVA Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 86.718,00 – somente à vista 
Umuarama. No referido lote está edificado uma residência em RODOVIÁRIA Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 86.718,00 – parcelado ou à vista
alvenaria, com cobertura em telhas de barro, com laje; com revestimento Lote de terras nº. 07, da Quadra nº. 18, do loteamento Parque Firenze, LOTE 26 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
em piso simples no interior e uma edícula nos fundos. O imóvel é em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.863, do 2º CRI PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA
servido de toda a infraestrutura (água, luz e rede de esgoto). Observação: de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. A região é provida de energia Data nº. 05, da Quadra nº. 31, do loteamento Parque Firenze, em 
Venda Ad corpus. Autos: 10638-76.2019.8.16.0173 EF. elétrica, água, iluminação pública, telefonia, internet, asfalto, coleta de Umuarama, com área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.052, do 2º CRI de 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 320.000,00 - parcelado lixo, transporte, lazer, comércio. O imóvel está localizado na região de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15792-
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 192.000,00 – somente à vista maior crescimento da Cidade. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 46.2017.8.16.0173 EF.
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 192.000,00 – parcelado ou à vista 15647-87.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 120.000,00 - parcelado
LOTE 5 - IMÓVEL NA RUA IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 110.000,00  - parcelado Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 72.000,00 – somente à vista 
Nº 2428, NO LOTEAMENTO PARQUE VITÓRIA RÉGIA, EM Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00 – somente à vista Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 72.000,00 – parcelado ou à vista
UMUARAMA Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00 – parcelado ou à vista LOTE 27 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO 
Lote urbano nº 03, da Quadra nº 04, do loteamento denominado LOTE 16 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA, APROXIMADAMENTE 
Parque Vitória Régia, em Umuarama, com a área de 360,00 m². PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA, APROXIMADAMENTE 2,5 QUILÔMETROS DO SHOPPING E NOVA RODOVIÁRIA
Matrícula nº 30.414 do 1º CRI de Umuarama. Benfeitorias: possui uma 2,5 QUILÔMETROS DO SHOPPING E DA NOVA RODOVIÁRIA Lote de terras nº. 03, da Quadra nº. 32, do loteamento Parque Firenze, 
casa em alvenaria em bom estado. Observação: Venda Ad corpus. Lote de terras nº. 14, da Quadra nº. 18, do Loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com área de 376,00 m². O Imóvel é um terreno sem 
Autos: 9676-53.2019.8.16.0173 EF. em Umuarama, com área de 360,00 m².O Imóvel é um terreno sem edificações, servido de toda infraestrutura, água, luz, asfalto, topografia 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 300.000,00  - parcelado edificações, servido de toda infraestrutura, água, luz, asfalto, topografia plana. Matrícula nº. 27.070, do 2º CRI de Umuarama. Observação: Venda 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 180.000,00 – somente à vista plana. Matrícula nº. 26.870, do 2º CRI de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15248-58.2017.8.16.0173 EF.
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 180.000,00 – parcelado ou à vista Ad corpus. Autos: 15620-07.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 112.800,00 - parcelado
LOTE 6 - SALA 901, NO 9º ANDAR DO EDIFÍCIO CENTRO Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 108.000,00 - parcelado Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 67.680,00 – somente à vista 
COMERCIAL, NA RUA DESEMBARGADOR MUNHOZ DE Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 64.800,00– somente à vista Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 67.680,00 – parcelado ou à vista
MELLO, 3806, EM UMUARAMA Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 64.800,00 – parcelado ou à vista LOTE 28 - IMÓVEL DO PARQUE JABOTICABEIRAS, EM 
Sala 901, situada no 9º Andar do Edifício Centro Comercial, LOTE 17 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO UMUARAMA
localizado na Rua Desembargador Munhoz de Mello, 3806, PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA Lote nº. 33, da Quadra nº. 23, do Parque Jaboticabeiras, em Umuarama, 
Umuarama, possuindo área útil de 82,6812 m², área comum de Lote de terras nº. 08, da Quadra nº. 20, do loteamento Parque Firenze, com área de 360,00 m². Matrícula nº 68.831 (na Matrícula-Mãe nº. 
13,5660 m², área total de 96,2472 m², fração ideal do solo de 17,5705 m2 em Umuarama, com área de 461,00 m². Matrícula nº. 26.890, do 2º CRI 33.208), do 1º CRI de Umuarama. Imóvel com benfeitorias. Observação: 
ou 3,3467. Matrícula nº 20.173, do 1º CRI de Umuarama. de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 14983- Venda Ad corpus. Autos: 7689-65.2008.8.16.0173 EF.
Considerações: sala em mau estado, sem qualquer ocupante, com 56.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 70.000,00 - parcelado
paredes avariadas, resto de móveis, localizado na área central da cidade Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 155.500,00  - parcelado Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 – somente à vista 
(Edifício Centro Comercial), provido pelos serviços públicos como Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 93.300,00 – somente à vista Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00 – parcelado ou à vista
energia elétrica, iluminação pública, água, telefonia, coleta de lixos. Sala Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 93.300,00 – parcelado ou à vista LOTE 29 - IMÓVEL DO PARQUE JABOTICABEIRAS, EM 
sem garagem. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 7988- LOTE 18 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO UMUARAMA
56.2019.8.16.0173 ET. PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA, PRÓXIMO AO Lote nº. 04, da Quadra nº. 09, do loteamento denominado Parque das 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 240.000,00  - parcelado HOSPITAL VETERINÁRIO DA UNIPAR E COM FÁCIL ACESSO Jaboticabeiras, em Umuarama, com área de 300,00 m². A região é 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 144.000,00 – somente à vista AO SHOPPING E A NOVA RODOVIÁRIA provida pelos serviços públicos essenciais como energia elétrica, água, 
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 144.000,00 – parcelado ou à vista Lote nº. 09, da Quadra nº. 20, do loteamento Parque Firenze, em iluminação pública, telefonia, internet, asfalto, coleta de lixo, transporte, 
LOTE 7 - GARAGEM Nº. 11, NO SUBSOLO DO EDIFÍCIO Umuarama, com área de 471,68 m². Matrícula nº. 26.891, do 2º CRI de lazer, comércio. Terreno sem construção. Matrícula nº. 36.078, do 1º CRI 
CENTRO COMERCIAL, NA RUA DESEMBARGADOR Umuarama. A região é provida de energia elétrica, água, iluminação de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 7726-
MUNHOZ DE MELLO, 3.806, EM UMUARAMA pública, telefonia, internet, asfalto, coleta de lixo, transporte, lazer, 92.2008.8.16.0173 EF.
Garagem nº. 11, no subsolo do Edifício Centro Comercial, localizado comércio. O imóvel está localizado na região de maior crescimento da Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 60.000,00 - parcelado
na Rua Desembargador Munhoz de Mello, 3.806, em Umuarama, Cidade. Observação: Venda Ad corpus .  Autos: 14554- Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 36.000,00 – somente à vista 
possuindo área útil de 23,6538 m², área comum 3,8826 m², área total 89.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 36.000,00 – parcelado ou à vista
27,5364 m², fração ideal do solo 5,0269 m², ou 0,9575%. Matrícula nº. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 165.000,00 - parcelado LOTE 30 - IMÓVEL DO PARQUE JABOTICABEIRAS, EM 
20.144, do 1º CRI de Umuarama. Garagem desocupada e sobre ela não Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 99.000,00 – somente à vista UMUARAMA
existe nenhuma pendência condominial. Obs. a arrematação de Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 99.000,00 – parcelado ou à vista Lote nº. 36, da Quadra nº. 03, do loteamento denominado Parque das 
abrigos para veículos não poderá se dar por pessoa estranha ao LOTE 19 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO Jaboticabeiras, em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 
condomínio a que pertence, salvo autorização expressa na Convenção do PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA 38.843, do 1º CRI de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 
Condomínio, conforme § 1º do Art. 1.331 do Código Civil. Observação: Lote nº. 17, da Quadra nº. 26, do loteamento Parque Firenze, em 2416-37.2010.8.16.0173 EF.
Venda Ad corpus. Autos: 17479-87.2019.8.16.0173 EF. Umuarama, com área de 480,00 m². Matrícula nº. 26.961, do 2º CRI de Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 48.000,00 - parcelado
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 35.000,00 - parcelado Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 2299- Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 28.800,00 – somente à vista 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 21.000,00 – somente à vista 31.2019.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 28.800,00 – parcelado ou à vista
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 21.000,00 – parcelado ou à vista Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 150.000,00 - parcelado LOTE 31 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO “PARQUE D. PEDRO I”, 
LOTE 8 - IMÓVEL NA RUA SHALON, 2168, DO LOTEAMENTO Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 90.000,00 – somente à vista EM UMUARAMA
PARQUE CAIUÁ, EM UMUARAMA , CONTENDO BENFEITORIAS lance mínimo no 2º leilão: r$ 90.000,00 – parcelado ou à vista Lote urbano nº 03, da quadra nº 12, do loteamento denominado “Parque 
Lote nº. 05, da Quadra nº. 03, do loteamento denominado Parque LOTE 20 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO D. Pedro I” em Umuarama, com área de 360,90m². Sobre o lote não está 
Caiuá, em Umuarama, com área de 312,50 m². Benfeitorias: possui PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA edificado nenhuma benfeitoria, apenas destroços de uma residência, mas 
uma residência e uma edícula, ambas em alvenaria. Matrícula nº. Lote de terras nº. 25, da Quadra nº. 27, do loteamento Parque Firenze, sem valor de mercado. Matrícula nº. 19.105, do 1º CRI de Umuarama. 
49.014, do1º CRI de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: em Umuarama, com área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.986, do 2º CRI Observação: Venda Ad corpus. Autos: 14766-47.2016.8.16.0173 EF.
8747-54.2018.8.16.0173 EF. de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 4845- Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 70.000,00 - parcelado
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 200.000,00 - parcelado 59.2019.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 – somente à vista 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 120.000,00– somente à vista Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 110.000,00  - parcelado Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00 – parcelado ou à vista
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 120.000,00 – parcelado ou à vista Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00 – somente à vista LOTE 32 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO PARQUE RESIDENCIAL 
LOTE 9 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00 – parcelado ou à vista BELO HORIZONTE, EM UMUARAMA
PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA LOTE 21 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO Lote de Terras nº. 06, da Quadra nº. 10, do loteamento Parque 
Lote nº. 14, da Quadra nº. 07, do loteamento denominado Parque PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA, APROXIMADAMENTE Residencial Belo Horizonte, em Umuarama, com área de 200,00 m². 
Firenze, em Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.608, 2,5 QUILÔMETROS DO SHOPPING E NOVA RODOVIÁRIA Imóvel sem benfeitorias. Matrícula nº. 29.982, do 2º CRI de Umuarama. 
do 2º CRI de Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15757- Lote de terras nº. 12, da Quadra nº. 28, do loteamento denominado Observação: Venda Ad corpus. Autos: 14646-62.2020.8.16.0173 EF.
86.2017.8.16.0173 EF. Parque Firenze, em Umuarama, com área de 376,00 m². Imóvel sem Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 65.000,00 - parcelado
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 110.000,00 - parcelado edificações, servido de toda a infraestrutura, água, luz, asfalto, topografia Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 39.000,00 – somente à vista 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00 – somente à vista plana. Matrícula nº. 27.005, do 2º CRI de Umuarama. Observação: Venda Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 39.000,00 – parcelado ou à vista
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00 – parcelado ou à vista Ad corpus. Autos: 15736-13.2017.8.16.0173 EF. LOTE 33 - PORCO CACHAÇO, PORCAS MATRIZ, PORCAS 
LOTE 10 - IMÓVEL NA RUA CÍCERO BISPO BEZERRA S/Nº, DO Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 112.800,00 - parcelado CAPÃO , LEITÕEZINHOS E OVELHAS
LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 

Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 67.680,00 – somente à vista Local do depósito: Estrada Floresta, Sítio São Sebastião, precisamente na UMUARAMA
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 67.680,00 – parcelado ou à vista seguinte localização por coordenada geográfica: S 23.722736082, W Lote de terras nº. 25, da Quadra nº. 9, do loteamento Parque Firenze, 
LOTE 22 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO 53.3631887, Saída para Serra dos Dourados, Umuarama. Autos: 5631-em Umuarama, com área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.666, do 2º CRI 
PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA, APROXIMADAMENTE 11.2016.8.16.0173 CS.de Umuarama. Não há benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. 
2,5 QUILÔMETROS DO SHOPPING E NOVA RODOVIÁRIA Lance Mínimo Total no 1º Leilão: R$ 19.900,00 - parceladoAutos: 3044-11.2019.8.16.0173 EF.
Lote de terras nº. 13, da Quadra nº. 28, do loteamento denominado Lance Mínimo Total no 1º Leilão: R$ 11.940,00 – somente à vista Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 100.000,00 - parcelado
Parque Firenze, em Umuarama, com área de 376,00 m². Imóvel sem Lance Mínimo Total no 2º Leilão: R$ 11.940,00 – parcelado ou à vistaLance Mínimo no 1º Leilão: R$ 60.000,00 – somente à vista 
edificações, servido de toda a infraestrutura, água, luz, asfalto, topografia Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 60.000,00 – parcelado ou à vista

Informações, Dúvidas, Detalhes, Visitação e Editais:
44-99907-8268 / 41- 99991-9477 / 41-3354-5608

www.leiloeiroqueiroz.com.br

OBSERVANDO-SE O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR DA AVALIAÇÃO SOMENTE 

2º Leilão: 11 / maio / 2022 às 14:00 horas
        À VISTA OU PARCELADO PELO PREÇO MÍNIMO DO VALOR DA AVALIAÇÃO (CONSULTE)

Airton Queiroz Silva - Leiloeiro Público Oficial - Mat. 590 / Jucepar

 

 - PARCELAMENTO EM ATÉ 30 PARCELAS MENSAIS, COM ENTRADA DE NO MÍNIMO 25% DO VALOR DA ARREMATAÇÃO OU À VISTA.
 - CONSULTE AS CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO, ANTES DE CADA LEILÃO, ENTRANDO EM CONTATO COM O LEILOEIRO. 

 - A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. - A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação.

 - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 

Datas:

IMPORTANTE: FICA CONSIGNADO A POSSIBILIDADE DE ARREMATAÇÃO NO PRIMEIRO LEILÃO,

FORMAS DE PAGAMENTO:  PARCELADO OU À VISTA 

 LEILÃO

                   Obs. Qualquer Bem poderá ser retirado do Leilão a critério da Justiça. (Consulte)- Anúncio meramente ilustrativo. Qualquer divergência permanecem os dados dos Editais, afixados no respectivo Juízo. (Consulte) . Verifique a localização dos Imóveis, procurando a Prefeitura e o Cartório de Registro de Imóveis.

 - NO SEGUNDO LEILÃO, OBSERVANDO O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR 
DA AVALIAÇÃO, PODERÁ SER PARCELADO OU À VISTA (CONSULTE)

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: ANTES DE CONSTRUIR CONSULTE A PREFEITURA.

Observações:  de pagamento do saldo, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel e garantido por caução idônea quando se tratar de bem móvel. 

LEILÃO SOMENTE NA MODALIDADE ON LINE. CADASTRE-SE E HABILITE-SE AGORA E FAÇA O SEU LANCE NO SITE: WWW.LEILOEIROQUEIROZ.COM.BR

ON LINE

Publicações legais



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sextA-FeIRA, 15 de abril de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 13 de abril de 2022. 

PRISCILA FERNANDES FRANCO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
H. P. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ENERGIA SOLAR 

LTDA 
CNPJ:242.623.090-00118 

RG:101385779 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
7° Termo aditivo do contrato nº.196/2018, decorrente de PREGÃO n°65/2018 de Contratação de empresa 
especializada na manutenção corretiva e preventiva de ar condicionado com fornecimento de materiais em 
atendimento a solicitação de todas as Secretarias da Prefeitura de Alto Piquiri -PR. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa H. 
P. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E ENERGIA SOLAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 24.262.309/0001-18, 
com sede no endereço RUA ELCIDIO REZENDE, 181, CENTRO, JARDIM ITALIA ALTÔNIA-PR neste ato 
representada por PRISCILA FERNANDES FRANCO, portador do RG n° 101385779, portador do CPF sob 
n° 059.887.799-13, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Rescisão. Fica rescindido o presente contrato conforme Art. 
79, inciso II da Lei nº 8666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:059.887.799-13 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 14 de abril de 2022. 

OTAVIO SANDRI LAMAS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
O. S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP 

CNPJ:279.437.280-00103 

RG:10788557-9 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.39/2020, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 1/2020 de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA ARQUIBANCADA DO 
ESTÁDIO MUNICIPAL APARÍCIO TEIXEIRA D´AVILA COM ÁREA A SER CONSTRUÍDA NO TOTAL DE 
620,84 M², NO LOTE Nº 6AR/7A, RUA GETÚLIO VARGAS NA CIDADE DE ALTO PIQUIRI, CONFORME 
PROGRAMA ESPORTES GRANDES EVENTOS, PROCESSO Nº 1057721-33/2018 - CONVÊNIO Nº 
873810/2018, MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA/MUNICÍPIO, através da Secretaria Municipal de Esporte 
e Turismo, de acordo com o Cronograma físico-financeiro, Planilha de Serviços (Planilha Múltipla Caixa 
Econômica Federal), Memoriais Descritivos e Projeto Básico.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa O. 
S. L. INFRAESTRUTURA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 27.943.728/0001-03, com sede no 
endereço ROD PR 580 KM 01, 4393, CENTRO, PARQUE 1º DE MAIO UMUARAMA-PR neste ato 
representada por OTAVIO SANDRI LAMAS, portador do RG n° 10788557-9, portador do CPF sob n° 
089.006.629-96, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 14/12/2022. Fica 
prorrogado o praz do presente contrato por mais 08 (oito) meses, conforme documento em anexo, com 
fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:089.006.629-96 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

  TERMO ADITIVO N.º 02 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 084/2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021 
 
Aos 14 dias do mês de abril de 2022, o MUNICIPIO DE IVATÉ, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 95.640.553/0001-15, 
denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41 e a 
empresa ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTO EIRELI-ME com sede 
estabelecida na Av. Presidente Castelo Branco, 4455, CEP 87501-170, Bairro Zona I, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 27.789.446/0001-01, neste ato devidamente 
representada pela Sra. FERNANDA PASSARELA FLORIANO, brasileira, solteira, empresária, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama -PR, portador do RG sob nº 6.251.643 SSP/SC, devidamente inscrito no 
CPF sob nº 087.395.339-80, telefone: (44) 3038-1025, e-mail: licitacao.aguia@hotmail.com , doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado da forma a 
seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, do contrato 
supramencionado, com fundamento no artigo 65, II, d da lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro, dos itens 
60,61, 62 e 66 do contrato retro no valor total de R$ 37.345,60 (trinta sete mil trezentos e quarenta cinco 
reais e sessenta centavos). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA VALOR DO 
CONTRATO 

VALOR 
REAJUSTADO 

60 BR0268236 CLORETO DE 
SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO JP R$ 2,82 R$ 6,08 

61 
 

BR0268236 CLORETO DE 
SÓDIO, PRINCÍPIO 
ATIVO:0,9% SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO JP R$ 3,46 R$ 7,52 

62 BR0366913 GLICOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
AO CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO: 5% + 0,9%, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO 

FRASCO JP R$ 3,81 R$ 6,65 

66 BR0303292 RINGER, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
COM LACTATO DE SÓDIO, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 

FRASCO JP R$ 3,09 R$ 7,66 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Em decorrência do presente termo os custos das aquisições resultantes do contrato retro serão cobertos, 
também, com recursos provenientes das Dotações Orçamentárias: 
 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 
05.002.10.304.0008.2.052. - MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EM SAÚDE 

O 439 3.3.90.30.00.00 3891 MATERIAL DE CONSUMO 

O 449 3.3.90.39.00.00 3891 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
CLÁUSULA QUARTA 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. 
 
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor 
e forma. 
 
 
 
 
 

______________________ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTO EIRELI-ME  

Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
Vania Cristina Marques Pissini                                       Sara Daniele Gonçalves  
RG. 5.990.827-8                                                          RG. 10.855.621-8 

PReFeiTuRa MuNiciPal De ivaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 003/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e do empreendedor familiar rural, para o atendimento ao programa nacional 
de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios 
no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATO Nº 064/2022 
CONTRATADO: DIRCE GOMES DA SILVA
CPF: 045.790.189-66  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 2.415,50 (DOIS MIL E QUATROCENTOS E QUINZE REAIS E 
CCINQUENTA CENTAVOS). 

CONTRATO Nº 065/2022
CONTRATADO: JOÃO BATISTA FERMINO DOS SANTOS
CPF: 695.496.649-53  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 7.048,00 (SETE MIL E QUARENTA E OITO REAIS). 

CONTRATO Nº 066/2022
CONTRATADO: ROSÂNGELA APARECIDA DE SOUZA E SILVA
CPF: 040.903.799,03  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 5.352,50 (CINCO MIL E TREZENTOS E CINQUENTA E DOIS 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

CONTRATO Nº 067/2022
CONTRATADO: SÉRGIO ZUMAS
CPF: 168.268.099-15  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 9.523,10 (NOVE MIL E QUINHENTOS E VINTE E TRÊS REAIS 
E DEZ CENTAVOS). 

PReFeiTuRa MuNiciPal De icaRaiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.230/2022
DATA: 14/04/2022
SÚMULA: Nomeia o Sr. Vinicius de Almeida da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. Vinicius de Almeida da Silva, portador da RG n.º 
13.272.977-8 e do CPF nº 073.080.429-10, para cargo de Assessor Direto do Poder 
Executivo ll, Símbolo CC-04.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, 14 de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alToNia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 017/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE objetivando   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO 
DA PINTURA DAS DEPENDENCIAS DO PATIO RODOVIÁRIO, CONFORME 
PLANILHA
VALOR MÁXIMO: R$ 7.000,00  (sete mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 14/04/2022
ABERTURA: 03/05/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 14/04/22
PREGOEIRO

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRia heleNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 040/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
1.DO OBJETO
1.1O objeto do presente contrato é Aquisição de produtos de limpeza específicos 
para áreas de contaminação e demais itens de conservação e limpeza, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 13, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 616,50.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 041/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
5.DO OBJETO
1.2O objeto do presente contrato é Aquisição de produtos de limpeza específicos 
para áreas de contaminação e demais itens de conservação e limpeza, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
6.DO FORNECIMENTO:
6.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
6.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 05, 10, 11, 12, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência.
6.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
6.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
7.DA VIGÊNCIA:
7.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
8.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
8.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 3.806,00.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 042/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
9.DO OBJETO
1.3O objeto do presente contrato é Aquisição de produtos de limpeza específicos 
para áreas de contaminação e demais itens de conservação e limpeza, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
10.DO FORNECIMENTO:
10.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
10.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
10.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
10.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
11.DA VIGÊNCIA:
11.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
12.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
12.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 23.314,58.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 043/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: PAULA CRISTINA MELLO PETROSKI01664049932, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
13.DO OBJETO
1.4O objeto do presente contrato é Aquisição de produtos de limpeza específicos 
para áreas de contaminação e demais itens de conservação e limpeza, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
14.DO FORNECIMENTO:
14.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
14.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 06, 08, 09, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência.
14.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
14.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
15.DA VIGÊNCIA:
15.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
16.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
16.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 3.081,20.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 044/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SALVI LOPES & CIA LTDA, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
17.DO OBJETO
1.5O objeto do presente contrato é Aquisição de produtos de limpeza específicos 
para áreas de contaminação e demais itens de conservação e limpeza, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
18.DO FORNECIMENTO:
18.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 05 dias úteis, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
18.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 04, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
18.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
18.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
19.DA VIGÊNCIA:
19.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
20.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
20.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 7.314,60.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 045/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
ERIELI - EPP, mediante as Cláusulas e condições seguintes
21.DO OBJETO
1.6O objeto do presente contrato é Aquisição parcelada de produtos Suplementos 
Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas Infantis, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
22.DO FORNECIMENTO:
22.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
22.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 11, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
22.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
22.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
23.DA VIGÊNCIA:
23.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
24.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
24.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 2.970,00.
Maria Helena - PR, 14 de Abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 046/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, mediante 
as Cláusulas e condições seguintes
25.DO OBJETO
1.7O objeto do presente contrato é Aquisição parcelada de produtos Suplementos 
Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas Infantis, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
26.DO FORNECIMENTO:
26.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
26.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 04, 06, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência.
26.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
26.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
27.DA VIGÊNCIA:
27.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
28.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
28.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 3.560,00.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 047/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MAIS SAÚDE MARINGA PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS 
LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
29.DO OBJETO
1.8O objeto do presente contrato é Aquisição parcelada de produtos Suplementos 
Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas Infantis, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
30.DO FORNECIMENTO:
30.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
30.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 03, 05, 07, 08, 09, 10, 13, 15, 17, 18, 
conforme especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste 
contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo 
estipulado no Termo de Referência.
30.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
30.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
31.DA VIGÊNCIA:
31.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
32.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
32.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 35.611,00
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRia heleNa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 048/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - EPP, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
33.DO OBJETO
1.9O objeto do presente contrato é Aquisição parcelada de produtos Suplementos 
Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas Infantis, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
34.DO FORNECIMENTO:
34.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
34.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 16, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
34.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
34.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
35.DA VIGÊNCIA:
35.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
36.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
36.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 5.500,00.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 049/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
37.DO OBJETO
1.10O objeto do presente contrato é Aquisição parcelada de produtos Suplementos 
Nutricionais, Dietas Enterais e Fórmulas Infantis, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
38.DO FORNECIMENTO:
38.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
38.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 02, 12, 14, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência.
38.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
38.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
39.DA VIGÊNCIA:
39.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
40.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
40.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 5.178,50.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 050/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
41.DO OBJETO
1.11O objeto do presente contrato é Aquisição parcelada de UNIFORMES, destinados 
aos funcionários da Secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
42.DO FORNECIMENTO:
42.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
42.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 02, 03, 04, 05, 07, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
42.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
42.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
43.DA VIGÊNCIA:
43.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
44.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
44.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 13.414,78
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 051/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 014/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
45.DO OBJETO
1.12O objeto do presente contrato é Aquisição parcelada de UNIFORMES, destinados 
aos funcionários da Secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
46.DO FORNECIMENTO:
46.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de 15 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
46.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 01, 06, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência.
46.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
46.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
47.DA VIGÊNCIA:
47.1.O presente contrato terá vigência a partir de 14/04/2022 e termino no dia 
14/04/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
48.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
48.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$ 5.273,00
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.
SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público:
1) O Registro de Preços para aquisição futura e eventual de SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS a serem prestados juntos as famílias em estado de Vulnerabilidade 
Social do Município de Maria Helena, conforme especificações descritas neste Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital., decorrente do Pregão eletrônico 
nº 017/2022 com vigência de 14/04/2022 a 14/04/2023 conforme segue:
ATA SRP N ° 052
EMPRESA DETENTORA: UMUPREV FUNERÁRIA LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 07.208.779/0008-50
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.000,00
ITEMQNTUNDSERVIÇOMARCAVALOR UNTVALOR TOTAL
0112SERVIÇO FUNERÁRIO INFANTIL CONTENDO:
- Urna funerária, medindo 0,60 a 1,40 metros, modelo sextavado, acabamento interno 
em forro e babado de TNT, acabamento externo com pintura em verniz;
- Higienização do corpo externa e preparo do corpo (limpeza, tanatopraxia e 
tamponamento);
- Ornamentação interna da urna com flores naturais simples.ESPIRITO 
SANTO850,0010.200,00
0212SERVIÇO FUNERÁRIO ADULTO CONTENDO:
- Urna funerária, medindo 1,90 metros, modelo sextavado, acabamento interno em 
forro e babado de TNT, acabamento externo com pintura em verniz;
- Higienização do corpo externa e preparo do corpo (limpeza, tanatopraxia e 
tamponamento);
- Ornamentação interna da urna com flores naturais simples.ESPIRITO 
SANTO1.650,0019.800,00
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022
Edital Nº 018/2022
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza específicos para áreas de contaminação 
e demais itens de conservação e limpeza, conforme especificações descritas no 
Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 40.138.949/0001-77, para o item nº. 13, no valor de R$ 616,50.
CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, Pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 41.607.510/0001-09, para os itens nº. 01, 
05, 10, 11, 12, no valor de R$ 3.806,00.
DALL CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 11.663.950/0001-12, para o itens nº. 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 
no valor de R$ 23.314,58.
PAULA CRISTINA MELLO PETROSKI01664049932, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 40.478.433/0001-71, para o Item nº. 06, 08, 09, no 
valor de R$ 3.081,20.
SALVI LOPES & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 82.478.140/0001-34, para o item nº. 04, no valor de R$ 7.314,60.
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022
Edital Nº 022/2022
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
OBJETO: Aquisição parcelada de produtos Suplementos Nutricionais, Dietas Enterais 
e Fórmulas Infantis, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS ERIELI - EPP., Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 26.231.202/0001-38, para o Item 
nº. 11, no valor de R$ 2.970,00.
EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 26.325.797/0001-90, para o Item nº. 04, 06, no 
valor de R$ 3.560,00.
MAIS SAÚDE MARINGA PRODUTOS MÉDICOS E NUTRICIONAIS LTDA, Pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 29.715.704/0001-22, para o Item 
nº. 03, 05, 07, 08, 09, 10, 13, 15, 17, 18, no valor de R$ 35.611,00
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 18.500.770/0001-69, para o Item nº. 16, no valor de R$ 5.500,00.
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA ME, Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 26.640.161/0001-33, para o Item nº. 01, 02, 
12, 14 no valor de R$ 5.178,50.
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022
Edital Nº 021/2022
INTERESSADO: Secretaria de Saúde
OBJETO: Aquisição parcelada de UNIFORMES, destinados aos funcionários da 
Secretaria de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
FACCINA DALTORA EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, Pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 04.584.756/0001-86, para o Item nº. 02, 03, 
04, 05, 07, no valor de R$ 13.414,78
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º 36.932.106/0001-70, para o Item nº. 01, 06, no valor de R$ 5.273,00
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por 
meio de lances eletrônicos, tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de 
julgamento do certame.
Maria Helena - PR, de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 017/2022, Edital Nº 025/2022
OBJETO: O Registro de Preços para aquisição futura e eventual de SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS a serem prestados juntos as famílias em estado de Vulnerabilidade 
Social do Município de Maria Helena, conforme especificações descritas neste Termo 
de Referência, parte integrante do presente edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR PREÇO POR LOTE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro 
de 2019; decreto Municipal nº 037/2021; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar.
UMUPREV FUNERÁRIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
07.208.779/0008-50, para o lote nº. 01, no valor de R$ 30.000,00.
Homologo a presente licitação;
Maria Helena - PR, 14 de abril de 2022
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

MuNiciPio De PéRola
Estado do Paraná
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 109/2022
Concede aposentaria à SIDNEIA BARRO DOS SANTOS
A Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, DO MUNICÍPIO 
DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora 
SIDNEIA BARRO DOS SANTOS
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 16/04/2022, à servidora SIDNEIA BARRO DOS 
SANTOS, brasileira, casada, servidora pública municipal de Pérola, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR (A) - III, Nível III, Classe L, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o nº. 4.358.856-7 SESP/PR e do CPF sob o nº. 835.117.689-
34, Aposentadoria Especial – Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, 
com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 3.942,82 (três mil, novecentos e quarenta e dois reais, oitenta e dois centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Beneficio concedido com base no artigo 4º, § 9º, da Emenda Constitucional 
nº 103/2019.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 16/04/2022, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 14 de Abril de 2022.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

MuNiciPio De PéRola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2022
Concede Férias ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS, 
matrícula nº 2091-5, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período 
aquisitivo (2019/2020), a partir de 11 de maio de 2022 a 25 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 14 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PReFeiTuRa De são JoRge Do PaTRocíNio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 29/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 73/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo 
de Licitação nº 29/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS TIPO 
ESCRITÓRIO E ARMÁRIOS EM AÇO PARA ATENDER NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/04/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PReFeiTuRa De são JoRge Do PaTRocíNio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 029/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 073/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS TIPO ESCRITÓRIO E ARMÁRIOS EM AÇO 
PARA ATENDER NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ. Nº 30.320.176/0001-91.
VALOR: R$ 14.457,00 (quatorze mil quatrocentos e cinquenta e sete reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 14 de abril 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De TaPeJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO DE REDUÇÃO DE METAFÍSICA
CONTRATO N° 298/2020
OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica na Vila Rural Santana e Estrada Água 
da Onça, todas na sede da cidade de Tapejara, conforme projetos técnicos, planilha 
de orçamento, cronograma Físico-Financeiro e memorial descritivo.
MODALIDADE: Tomada de Preços nº 007/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
DO VALOR: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a 
redução de metafísica de R$ 124.308,21 (cento e vinte e quatro mil, trezentos e oito 
reais e vinte e um centavos), passando o valor global do Contrato original para R$ 
1.884.891,29 (um milhão, oitocentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e noventa e um 
reais e vinte e nove centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 298/2020
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 007/2020.
OBJETOS E VALORES: Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro entre 
as partes, fica reajustado o valor de R$ 236.600,62 (duzentos e trinta e seis mil, 
seiscentos reais e sessenta e dois centavos) em razão do transcurso do prazo de 
vigência contratual e mudanças nos valores de base da tabela de preços de produtos 
asfálticos da PETROBRÁS, devido à alta nos preços no período de pandemia 
promovido pelo novo Coronavírus – COVID-19, preços aplicados no processo de 
contratação em contraponto a tabela utilizada durante a data da análise do parecer 
técnico promovido pela Divisão de Obras e Engenharia do Município, nos termos do 
Art. 65, Inciso II, alínea “d” e § 6° da Lei n° 8.666/93 e Cláusula Terceira, Parágrafo 
2° do Contrato Administrativo n° 298/2020. Mantendo todas as demais cláusulas 
e condições pactuadas no Contrato Original, ficando o valor global atualizado, 
passando de R$ 1.884.891,29 (um milhão, oitocentos e oitenta e quatro mil, 
oitocentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos), conforme acordado ao 
Quarto aditivo de Redução de Metafísica do presente contrato, para R$ 2.121.491,91 
(dois milhões, cento e vinte e um mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e 
um centavos), desconsiderando os demais aditivos de acréscimos.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 14 de abril de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DO 7º TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 298/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 007/2020
OBJETO: Aditivo de Serviços Adicionais ao Contrato nº 298/2020
VALOR: R$-357.783,81 (trezentos e cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e três 
reais e oitenta e um centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 14 de abril de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

saMae – seRviço auTÔNoMo MuNiciPal De 
Água e esgoTo coNveNiaDo coM a FuNDação 

NacioNal De saÚDe
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 015/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
 Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
  CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  MÁRCIO APARECIDO GIMENES - EIRELI - ME
  CNPJ–24.225.783/0001-70
OBJETO:            Prestação de serviço e aquisição de peças para conserto de 
Motobomba de Poço Artesiano pertencente ao Samae.
VALOR:              R$ 14.865,00 (quatorze mil oitocentos e sessenta e cinco reais).
Tapejara, 14 de abril de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior  MÁRCIO APARECIDO GIMENES
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara    
MÁRCIO APARECIDO GIMENES - EIRELI - ME

PReFeiTuRa MuNiciPal De uMuaRaMa
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 013/2022 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da 
sessão pública de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 013/2022 - PMU, 
objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de telefonia móvel (serviço móvel pessoal – SMP), comunicação de dados móvel 
(internet) e serviço de comunicação de dados M2M (Machine-to – Machine), para 
atendimento das necessidades das Secretarias e Unidades da Administração Direta e 
Indireta do Município de Umuarama, para que sejam efetuadas as devidas correções 
no edital, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento, que 
seria realizada no dia 18 de abril de 2022, às 09:00 horas.
Umuarama, 14 de abril de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR
Pregoeiro

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº 092/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. RENATA ARGENTON PAS MENEGHETI, portador (a) da Cédula de 
Identidade - RG sob nº. 10.183.042-0 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 065.085.849-
28, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20 HRS, face sua aprovação em concurso público, homologado em 
06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 13 de abril de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: A Srª. CRISTIANA APARECIDA DOS SANTOS DE CARVALHO, portador 
(a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 6.660.087-4 e inscrito (a) no CPF/MF 
sob nº. 052.356.809-60, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS, face sua aprovação em concurso público, 
homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 13 de abril de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ
ESTADO  DO  PARANÁ
LEI Nº 2.390, de 12 de abril de 2022.
Súmula: Revoga o inciso II do art. 74 da Lei Municipal n.° 1.527 de 
2001, que trata do Código Tributário do Município de Xambrê, Estado 
do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou 
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Fica revogado o inciso II do art. 74 da Lei Municipal n.º 1.527 de 
26 de dezembro de 2001. 
Parágrafo único: A revogação da referida multa tem efeitos ex tunc, 
ou seja, retroage em relação às ações de execução fiscal ajuizadas 
e em trâmite.                  
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                  
Xambrê/PR, 12 de abril de 2022.
DÉCIO JARDIM 
Prefeito Municipal 
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PReFeiTuRa MuNiciPal De icaRaiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
EDITAL N.º 011/2021
DE 05 DE OUTUBRO DE 2021
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, CONFORME EDITAL 
DO CONCURSO Nº 001/2019.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público 
Nº 001/2019, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO CPF
01886 FERNANDO SILVANO DE OLIVEIRA
(AFRODESCENDENTE 2º LUGAR) 2º AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 058.359.919-24
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes deste Edital, o candidato 
deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, implicará 
em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime Estatutário, 
provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior Eleitoral ou Fórum 
Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo proprietário do imóvel (se 
o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo (a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação.
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 14 de Abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De TuNeiRas Do oesTe
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26, Centro, em Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 6.326.100-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 019/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam Ovos 
de Galinha., constantes do Contrato nº 019/2021, em decorrência do aumento dos preços de custos comprovados 
através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
LOTE: 01
Item Produto Marca  Unid. Preço Unitário Anterior (R$) Preço Unitário Atual (R$) 
Aumento (%)
27 OVOS DE GALINHA TIPO 2 (MÉDIO) – DUZIA TOMINAGA DUZIA 6,67 8,20 
23%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 019/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
COMÉRCIO DE ALIMENTOS
FRANCILIANA LTDA. – EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo              Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR     R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PReFeiTuRa MuNiciPal De TuNeiRas Do oesTe
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 069/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26, Centro, em Tuneiras 
do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, portador da CI/RG nº 6.326.100-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 069/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens constantes desta licitação, quais sejam 
Recarga de Gás P13 e Ovos de Galinha., constantes do Contrato nº 069/2021, em decorrência do aumento dos preços 
de custos comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar a partir desta data é 
conforme a tabela abaixo:
LOTE: 01
Item Produto Marca  Unid. Preço Unitário Anterior (R$) Preço Unitário Atual 
(R$) Aumento (%)
65 OVOS DE GALINHA TIPO 2 (MÉDIO) – DUZIA TOMINAGA DUZIA 6,95 8,55 
23%
LOTE: 05
Item Produto Marca  Unid. Preço Unitário Anterior (R$) Preço Unitário Atual 
(R$) Aumento (%)
01 CARGA DE GÁS GLP P-13 SUPERGASBRAS UNID 107,83 
126,16 16%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, §2º do Contrato nº 069/2021, e do art. 65, II, ‘d’ da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 14 de abril de 2022
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
COMÉRCIO DE ALIMENTOS
FRANCILIANA LTDA. – EPP
Sylvio Piccinin Neto
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
1 . ______________________________  2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo              Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR     R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.391, de 13 de abril de 2022.
SÚMULA: Dispõe sobre a inexigibilidade de comprovante de vacina (imunização contra a COVID 19) para o acesso a 
todos e quaisquer lugares públicos, bem como estabelecimentos públicos ou particulares no âmbito do município de 
Xambrê/ PR e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º. Determina expressa vedação à exigibilidade de vacinação contra a COVID-19, bem como de sua respectiva 
comprovação, não podendo a esta ser condicionado o acesso aos locais públicos e estabelecimentos públicos ou 
particulares no âmbito do Município de Xambrê, neste Estado.
§ 1º. O cidadão de quem for exigido a vacinação contra a COVID-19 ou a apresentação do cartão de vacinação com 
a comprovação da referida imunização como condição de ingresso a qualquer estabelecimento público ou privado, 
na forma do caput deste artigo poderá registrar reclamação, contra o órgão ou pessoa que fez a exigência perante a 
Prefeitura Municipal de Xambrê.
§ 2º. A Administração Pública Municipal se incumbirá de tratar o disposto no parágrafo retro autuando o infrator, 
pessoa física e/ou jurídica, e dar o devido tratamento ao caso.
§ 3º. A tratativa indicada nos §§ 2º e 3º será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no que couber.
Art. 2º. O disposto nesta Lei abarca inclusive o direito dos pais e responsáveis de matricularem seus filhos 
regularmente em instituições de ensino, esporte e lazer públicas ou privadas sem que lhes seja exigida a comprovação 
da imunização do menor ou pessoa sob sua guarda/tutela.
Parágrafo Único: As regras estabelecidas por esta lei não excluem a exigência de comprovação das demais vacinas 
constantes da carteira de vacinação das crianças, para a efetivação de matrícula, nos termos da Lei Estadual 
19.534/2018.
Art. 3º. O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará multa pecuniária, conforme previsão do § 3º, do artigo 1º 
que será regulamentada pela Administração Pública Municipal.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Xambrê/PR, 13 de abril de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De XaMbRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.389, de 12 de abril de 2022.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a ceder, sob forma de concessão de uso, bens imóveis de propriedade do 
município à pessoa jurídica legalmente constituída pelo prazo de 10 (dez) anos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1° - Fica autorizado o Executivo municipal a ceder sob forma de concessão de uso pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, o seguinte imóvel:
I – Uma edificação em alvenaria constituída de 01 (um) barracão pré-moldado com área construída de 253,50 m², 
edificada sob a data n.º 09, subdivisão dos lotes n.ºs 01 à 10 da Quadra n.º 64-A/B, situado na cidade e comarca de 
Xambrê, inscrito na matrícula n.º 8.315 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê-PR;
Art. 2º - O imóvel em questão será cedido para a empresa APOLO CONFECÇÕES EIRELI, estabelecida à Av. Papa Pio 
XIII, n.º 55, centro, nesta cidade e município de Xambrê, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 36.380.849/0003-
47, representada por seu administrador Sr. RODRIGO NASCIMENTO PORTES, brasileiro, empresário, portador da 
RG n.º 357018187/SSP-SP e CPF/MF n.º 398.112.998-97, residente e domiciliado nesta cidade e município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
Parágrafo único - A concessão de uso de que trata o artigo antecedente terá como finalidade única e exclusiva a 
instalação de uma confecção no local.
Art. 3º - Fica sob responsabilidade do cessionário a conservação do prédio, despesas relativas ao consumo de 
telefone, água, energia e encargos tributários, sociais e trabalhistas decorrentes da exploração de suas atividades.
Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ao cessionário isenção do aluguel.
Art. 5º - Tão logo a empresa inicie a realização de suas atividades, a mesma se comprometerá em empregar 70 
(setenta) empregos diretos após um período de 01 (um) ano de funcionamento.
Art. 6º - O não cumprimento por parte do cessionário de qualquer das condições acima impostas pelo cedente causará 
a suspensão do feito e implicará na automática revogação da concessão de uso.
Art. 7º - Decorrido o prazo de 60 (sessenta) meses definidos no art. 1º e o cessionário tenha preenchido todas as 
exigências da presente lei, poderá pleitear a prorrogação do feito por igual período.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei n.º 2.057/2016 e todas as 
disposições em contrário.
Xambrê/PR, 12 de abril de 2022.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTÔNia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE VISANDO FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PNEUMÁTICOS PARA USO DA FROTA 
MUNICIPAL DE ALTÔNIA.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.190.081,64  (um milhão, cento e noventa mil e oitenta e um reais e sessenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL.14/04/2022
ABERTURA: 04/05/22 ÀS 08:15
LOCAL:  https//www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/comprasnet-siasg
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - UNITÁRIO
DO EDITAL:  O Referido Edital esta disponível na integra no endereço eletrônico: http://18.230.49.198/pronimtb/index.
asp?acao=1&item=2
Altônia-PR, aos 14/04/2022
PREGOEIRO

 
                                                                             

  RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS 
025/2022 

 
 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº 039/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ 
Objeto: prestação de serviços, seguindo as Resoluções da Secretaria de Estado da Saúde - SESA Nº 1127/2021 E Nº 
1104/2021, para o atendimento no Programa Paranaense de Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos 
para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS no Estado do Paraná – OPERA PARANÁ, conforme 
encaminhamento do CISA, que serão pagos com valores constantes da tabela SUS,  e aplicado incremento para linha de 
cuidado com recurso do programa.   
Valor: até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) anuais 
Prazo: início em 05 de abril de 2022 e término em 05 de abril de 2023  
Fundamentação: inexigibilidade nº 030/2022 
 
 
Termo Aditivo nº 002/2022 
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 074/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: PNEUMO RAR CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME 
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 074/2021, incluindo 
exame/procedimento abaixo descrito, com valores constantes da tabela CISA. 

 
 DESCRIÇÃO DOS EXAMES / PROCEDIMENTOS  VALOR CISA 

Broncoscopia 1.000,00 

 
  CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude do reajuste constante na cláusula anterior, adita-se o valor do contrato 
em 25% (vinte e cinco por cento), passando para até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) anuais. 
 
 
 
 
 
            
                                                                                                                                          Umuarama, 14 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

NILSON MANDUCA 
 Coordenador 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento 17/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: TURBOVIP TELECOM LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, estipulado na Cláusula 
Sexta do presente contrato, para 17 de abril de 2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o reajuste no percentual de 14,77% (quatorze 
inteiros e setenta e sete centésimos por cento), pelo Índice – IGP-M, acumulado no período de 04/2021 a 
03/2022, passando o valor da parcela mensal para R$4.080,07 (quatro mil e oitenta reais e sete centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
Data da Assinatura: 14/04/2022. 
 
BRUNA TOLOTTO BICUDO 
Divisão de Compras e Licitação 

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRiluz       
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIALO Nº 031-2022
ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços parcelados, destinados a manutenção e instalação 
em ar condicionados, bem como reparos de geladeira, freezers, lavadoras de roupas etc, incluso o fornecimento de 
peças, conforme termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital.
Comunicamos aos que se fizerem interessados, que o Sistema de Gestão estará em atualização na segunda 18/04, 
durante o período da manhã. Não sendo possível operar a fase de lances no referido Pregão.
Desta forma, fica designada nova data de abertura, para o dia 02 de maio de 2022, às 09:00 horas.
Mariluz, 14 de abril de 2022.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

PReFeiTuRa MuNiciPal De MaRia heleNa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
Ao Contrato RH nº 12/2021, firmado em 21 de julho de 2020.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 
2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e 
domiciliado no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, JAQUELINE 
FERNANDES PIGNONI, brasileira, solteira, Orientadora Social (40 horas), portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
15.929.931-7 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 114.493.346-36, residente e domiciliada na Rua União da Vitória, n.º 
884, Casa, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese 
prevista no art. 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente 
TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do Contrato ora 
aditado, até 20 de julho de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente às 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 17 de dezembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
JAQUELINE FERNANDES PIGNONI
Contratada
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA ELIANA PORTILHO MOLINA TRENTINI
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 9.059.239-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 007 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2022, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Motorista (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Ideraldo Luis Trentini 04º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 26 de abril de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 14 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato RH nº 03/2020, firmado em 27 de julho de 2020.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 
2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e 
domiciliado no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, DANUBIA 
ALBERTINI BALBINO FELIX, brasileira, casada, assistente social, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 
8060351-7 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 052.613.119-50, residente e domiciliada na Rua Indaiá, n.º 3.651, 
Casa, Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista 
no art. 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO 
ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do Contrato ora 
aditado, até 26 de julho de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente às 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 17 de dezembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
DANUBIA ALBERTINI BALBINO FELIX
Contratada
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA ELIANA PORTILHO MOLINA TRENTINI
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 9.059.239-4

TERMO ADITIVO N.º 02
Ao Contrato RH nº 01/2021, firmado em 12 de janeiro de 2021.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 
2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e 
domiciliado no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, EDUARDO 
HENRIQUE ROSSI, brasileiro, solteiro, psicólogo, portador da Cédula de Identidade RG. nº 13.095.886-9 SSP-PR, 
inscrito no CPF/MF sob nº 099.264.389-97, residente e domiciliado(a) na Avenida Ypiranga, n.º s/n, Casa, Nova 
Olímpia, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese prevista no art. 3º, 
inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente TERMO ADITIVO 
mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do Contrato ora 
aditado, até 10 de julho de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente às 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 17 de dezembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
EDUARDO HENRIQUE ROSSI
Contratado
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA ELIANA PORTILHO MOLINA TRENTINI
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 9.059.239-4

TERMO ADITIVO N.º 03
Ao Contrato RH nº 02/2020, firmado em 21 de julho de 2020.
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Brasil, 
2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, solteiro, agente político, portador 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.183.053-5 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 063.474.769-08, residente e 
domiciliado no Município de Maria Helena, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e, LUCIANE 
CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA, brasileira, casada, Psicóloga (40 horas), portadora da Cédula de Identidade RG. 
nº 3.246.514-5 SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº 930.061.106-78, residente e domiciliada na Avenida Londrina, 
n.º 3.340, Ap. 102, Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista a hipótese 
prevista no art. 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº18/2009, de 23 de março de 2009, firmam o presente 
TERMO ADITIVO mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: - Fica prorrogado o prazo de vigência constante da Cláusula Segunda do Contrato ora 
aditado, até 20 de julho de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: - As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente às 
testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 17 de dezembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA
Contratada
Testemunhas:
HENRIQUE AMADEU OSHIMA ELIANA PORTILHO MOLINA TRENTINI
       RG: 10.487.394-4                                                   RG: 9.059.239-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 013 (Estagiários)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 003/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo de Estágio, para confirmar o interesse, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, na vaga de estágio, através do encaminhamento de e-mail para: recursoshumano@
mariahelena.pr.gov.br
Curso de estágio: Pedagogia
NOME CLASSIFICAÇÃO
TAYNARA TACIANE FRANÇA DA SILVA 09ª
Documentos a serem apresentados no Departamento de Pessoal da Prefeitura de Maria Helena:
a) Identidade ou Carteira de Motorista;
b) CPF;
c) Comprovante de residência;
d) Declaração escolar atualizada;
Maria Helena-PR, 14 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO RH N° 016/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARIA HELENA;
CONTRATADO(A): BRUNO PEREIRA MAGALHÃES
OBJETO: prestação de serviços como “VIGIA (40 horas)”, visando atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, fundamentado pela Lei Complementar n° 018/2009, de 23 de março de 2009;
INICIO DE CONTRATO: 06 de abril de 2022;
VALOR MENSAL: R$1.381,14 (um mil, trezentos e oitenta e um reais e quatorze centavos);
PRAZO: até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso necessário;
FUNDAMENTAÇÂO: Processo Seletivo Municipal, conforme edital n° 002/2021.
Maria Helena-PR, 07 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 045/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições outorgadas pelo art.66, 
VI, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, a partir de 01/04/2022, o percentual da gratificação por regime de tempo integral e dedicação exclusiva 
(RTIDE) do (a) servidor (a) JHENNIFFER MARIANE ROMIG, portador (a) do RG nº 9.810.879-3 SSP/PR, que exerce 
o cargo efetivo de Diretora do Departamento de Material (40 horas), para o percentual de 30% (trinta por cento) sobre 
o nível de seu vencimento.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01/04/2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 12 de abril de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De são JoRge Do PaTRocíNio       
Estado do Paraná
EDITAL Nº 024/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, SR. JOSE CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 004/2022, 
de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Licença para Tratar de Interesses Particulares (Licença sem Vencimento) em 
favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Sra. Fernanda da 
Silva Prandini Alves, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar de 14/03/2022, conforme Portaria nº. 131/2022 
de 11/03/2022;
CONSIDERANDO Termo de Desistência de Contrato e Pedido para Deslocamento para Final de Fila apresentado pela 
candidata Lisandra Oliveira Felipe da Silva em 13/04/2022, convocada mediante Edital nº. 023/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em DÉCIMA QUARTA CHAMADA para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial Final 
homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital nº. 
005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no dia 18/04/2022, das 8h00m às 
11hs30min, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, 
portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por ele na Tabela 
de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o deslocamento para 
o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda 
convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
13.  49 Andrea da Silva Marciano Gonzales 80
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 14 dias de 
abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De são JoRge Do PaTRocíNio       
Estado do Paraná
EDITAL Nº 025/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, SR. JOSE CARLOS BARALDI, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo 
Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 004/2022, 
de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022;
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença em favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Técnica em Enfermagem em estágio de pré-parto pelo prazo de 13 (treze) dias cuja previsão de Concessão 
de Licença Maternidade se dará a partir de 25/04/2022, conforme Portaria nº. 199/2022 de 13/04/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada abaixo, em DÉCIMA QUINTA CHAMADA para entrega dos documentos 
comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS 
TÍTULOS, PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Oficial Final 
homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022 com reclassificação dos candidatos empatados pelo Edital nº. 
005/2022 de 28 de março de 2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata abaixo deverá apresentar-se no dia 18/04/2022, das 8h00m às 
11hs30min, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, 
portando os documentos originais, ou cópias autênticas, que comprovem a pontuação registrada por ele na Tabela 
de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar solicitando o deslocamento para 
o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda 
convocação não seja atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO
01.  129 Leila Garcia Alves 60
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 14 dias de 
abril de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De são JoRge Do PaTRocíNio       
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 198/2022, de 12 de abril de 2022
Retifica Portaria nº 178/2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Laudo de Insalubridade e Periculosidade.
R E S O L V E:
Art. 1º. RETIFICAR o texto da Portaria nº 178/2022, que trata da concessão nos termos do art. 63 da Lei Municipal 
nº 410/1993, combinado ao disposto no Laudo Técnico de Condições do Ambiente de Trabalho NR-15, Anexo 14,  do 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE na ordem de 20% (vinte inteiros por cento), a partir de 01/04/2022, passando a 
vigorar por meio desta Portaria, para 40% (quarenta inteiros por cento) em favor da Servidora Pública Sra. CRISTINA 
DE LIMA FREIMAN, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº. 13.296.049-6 SSP/PR, ocupante de 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Grupo GSG-I; Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.138 – Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; tendo em vista a exposição 
permanente ao risco biológico no desempenho de suas atividades laborais.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 199/2022 de 13 de abril de 2022.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do 
Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Publica Sra. TATIANE GRIGOLETTO VETORATO 
AÇALIN, brasileira, casada, Portadora do RG nº. 9.734.645-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnica em Enfermagem, Classe VI, Padrão GA-VI, constante do quadro próprio desta municipalidade, pela qual, 
encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão – 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 - Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar - MAC; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade de afastamento da atividade 
considerando o período de pré-parto de 13 (treze) dias, contados a partir de 13 de março de 2022, devendo na data 
de 25 de abril de 2022 apresentar novo documento que ampare a concessão de sua Licença Maternidade ou mesmo 
prorrogação de seu auxilio.
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PReFeiTuRa De são JoRge Do PaTRocíNio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 200/2022, de 13 de abril de 2022
DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO A EXERCER FUNÇÃO DE AGENTE DE COMBATE 
À ENDEMIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESIGNAR o Servidor Público Sr. ADENILSON MARQUES DA MATTA, 
brasileiro, portador do RG n°. 6.455.385-2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Oficial Administrativo, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; 
Atividade: 2.142 -  Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária; para exercer 
a partir da competência de abril de 2022, a função de AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS com o objetivo de auxiliar no controle epidemiológico da dengue e demais 
atividades de vigilância desenvolvidas pelo município, como a prevenção e combate 
à doenças endêmicas e na execução dos programas de vigilância conforme as 
Diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS.
Art. 2º. Tendo em vista a exposição permanente ao risco químico e biológico no 
desempenho de suas atividades laborais fica concedido ao Servidor o ADICIONAL 
DE INSALUBRIDADE na ordem de 20,00% (vinte inteiros por cento) pagos a partir da 
competência de abril de 2022.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 200/2022, de 14 de abril de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CLEONICE 
APARECIDA ROTTA BASTIDAS, brasileira, portadora do RG n°. 4.442.119-4 SSP/
PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 5 (cinco) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 12/08/2020-2021, 
a serem concedidas no período de 25/04/2022 a 29/04/2022, com o pagamento 
integral do abono de 1/3 Constitucional na competência de abril de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 201/2022, de 14 de abril de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. VANESSA 
PAULO DOS SANTOS ALVES, brasileira, portadora do RG n°. 12.882.411-1 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, restantes do período aquisitivo de 18/01/2021-2022, 
a serem concedidos no período de 01/04/2022 a 30/04/2022 com direito ao Abono 
Constitucional a Título de 1/3 de férias, a ser pago na competência de abril de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 202/2022, de 14 de abril de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, em favor da Servidora Pública Sra. MARIA CLEIDE 
DOS SANTOS COELHO, brasileira, portadora do RG n°. 37.285.580-5, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 
03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de 
Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2021-2022, a serem 
concedidos no interstício temporal de 25/04/2022 a 04/05/2022, com direito ao Abono 
Constitucional a título de 1/3 de férias, a ser pago na competência de abril de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2022 de 14 de abril de 2022
DESLOCA candidata para final de lista, conforme requerimento e regulamento do 
Processo Seletivo Simplificado 001/2022 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. DESLOCAR A PEDIDO a candidata Sra. LISANDRA OLIVEIRA FELIPE DA 
SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº. 11.109.048-3 SSP/PR, para o final da 
lista de classificados inerente ao Cargo Temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, 
vinculado ao PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2022, para o qual obteve a 12ª 
(décima segunda) colocação na classificação final, conforme Edital de Resultado Final 
nº 004/2022, e reclassificação dos candidatos empatados mediante Edital nº. 005/2022.
Art. 2º. A candidata ora descolada para o final da lista de classificados, poderá ser 
convocada mais uma vez, após esgotada a lista de classificados que antecedem a 
sua nova colocação.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De alTo PaRaiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2022
Pregão Eletrônico nº 009/2022
Processo Administrativo nº 032/2022
Homologação em 07/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: GISLENE RODRIGUES SOUZA COMERCIO DE GÁS
CNPJ: 38.361.744/0001-04
OBJETO: Aquisição de GÁS ENGARRAFADO P13, para todas as Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme materiais descritos no anexo I deste 
edital, onde deverão ser entregues nos locais especificados pelas Secretarias 
Solicitantes; seguindo as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
VIGÊNCIA: 08/04/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2022
Pregão Presencial nº 010/2022
Processo Administrativo nº 033/2022
Homologação em 07/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: M. P. DOS SANTOS MANUTENÇÃO AGRICOLA ME
CNPJ: 30.111.153/0001-77
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES NA  VAN RENAULT MASTER, PLACA 
BCC-8043, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO 
EDITAL.
VALOR: R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 07/04/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2022
Pregão Eletrônico nº 011/2022
Processo Administrativo nº 033/2022
Homologação em 07/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VALE-PLAN GERENCIAMENTO DE PLANOS DE ASSISTENCIA 
FAMILIAR EIRELI
CNPJ: 22.555.191/0001-90
OBJETO: Aquisição de Urnas Funerárias e Acessórios para concessão de benefício 
eventual pela Secretaria Municipal de Promoção Social, benefício este destinados a 
pessoas/famílias carentes do Município de Alto Paraíso, sob os critérios estabelecidos 
em instrumento próprio pelo Conselho Municipal de Assistência Social; seguindo as 
condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 82.850,00 (oitenta e dois mil oitocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 08/04/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2022
Pregão Eletrônico nº 012/2022
Processo Administrativo nº 035/2022
Homologação em 07/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J D BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI
CNPJ: 17.955.368/0001-06
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA VIAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO DE ACORDO COM O ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA E 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 433.650,00 (quatrocentos e trinta e três mil seiscentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 08/04/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2022
Pregão Eletrônico nº 013/2022
Processo Administrativo nº 036/2022
Homologação em 07/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA
CNPJ: 82.803.230/0001-53
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAPEL SULFITE A4 PARA O DESENVOLVIMENTO 
DOS SERVIÇOS DIÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO. 
OS MATERIAIS SERÃO RETIRADOS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS, ONDE OS MATERIAIS DEVERÃO SER ENTREGUES NO LOCAL 
ESPECIFICADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES, DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
VALOR: R$ 27.285,00 (vinte e sete mil duzentos e oitenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 08/04/2023
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
CONTRATO 171 /2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 18 /2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
CONTRATADA: SILVIO GOMES ROCHA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade.
CONTRATADA: 175.054.029-00- SILVIO GOMES ROCHA- RUA LUIZ FOGGIATTO, 35 Bairro: ORLEANS, CEP: 82310260, CURITIBA – PR, E-mail: Silviorocha90@hotmail.com 
Telefone: (41) 995804806 doravante denominada CONTRATADA tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS.
1.1– Este instrumento tem por objeto a Fachada do Museu de Paleontologia, medindo: 12 x 4.5metros. Parede lateral do Centro de Convenções, medindo:8 x 4.5 metros.
Replica com base, em fibra de vidro – Pterossauro Caiuajará Dobroskii em tamanho natural (segundo medidas cientificas). Replica com base, em fibra de vidro – Dinossauro 
Berthassaura Leopoldinae (segundo medidas cientificas). Esculturas no formato de ovo - em fibra de vidro, medindo: 1.70 x 100 metros. Com cobertura para inserção do rosto a 
ser fotografado. Escultura em fibra de vidro no formato de uma ninhada de dinossauros, contendo ovos, fragmentos de ossos, esqueletos, etc. – Medindo 1.20 x 100 x 50 metros.
LOTE 1: LOTE 1
Item Cód. Descrição UD Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$
1 5998 FACHADA DO MUSEU DE PALEONTOLOGIA, MEDINDO 12 X 4.5 METROS UD 1 R$35.000,00 R$35.000,00
2 5999 PAREDE LATERAL DO CENTRO DE CONVENÇÕES MEDIDNDO 8 X 4.5 METROS UD 1 R$29.000,00 R$29.000,00
3 6000 REPLICA COM BASE, EM FIBRA DE VIDRO - PTEROSAURO CAIUAJARA DOBRISKII UD 1 R$13.000,00 R$13.000,00
4 6001 REPLICA COM BASE, EM FIBRA DE VIDRO - DINOSSAURO BERTHASSAURA UD 1 R$13.000,00 R$13.000,00
5 6002 ESCULTURAS NO FORMATO DE OVO UD 2 R$4.000,00 R$8.000,00
6 6003 ESCULTURA EM FIBRA DE VIDRO NO FORMATO DE NINHADA DE DINOSSAUROS UD 1 R$7.000,00 R$7.000,00
TOTAL 105.000,00
1.1.1- Os produtos/serviços cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam, 
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização dos produtos/serviços, bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, todos os documentos exigidos no anexo do Edital, sendo os mesmos considerados suficientes para, em complemento a 
este contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE
3.1 - O preço para a execução do objeto deste contrato é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor total é de 
R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)
3.2 – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos/serviços, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, 
taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA além 
do valor ora estipulado.
3.3 - Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
3.4 - Os valores contratados somente serão reajustados após decorrido o primeiro ano contratual, com base no  IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado no período 
de referência, ou na falta desse, pelo índice legalmente permitido à época.
CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA
4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e certidão negativa de débitos do município da sede 
do licitante.
4.2 - É vedado à CONTRATADA negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito decorrente deste Contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se, tão somente, 
cobrança em carteira simples.
4.3 - O CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela CONTRATADA por força deste Contrato.
4.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação/concordância da perfeita execução do contrato.
4.5 - A correção monetária para pagamentos feitos em atraso pela Administração Pública, incide, na espécie, o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93, que confere à 
Administração o prazo não superior a trinta dias para pagamento das faturas que lhe são apresentadas.
4.6 -O pagamento será efetuado mediante pagamento por transferência bancária junto à Conta 6007613-0, Agência 0975, do Banco Santander, do Sr.(a) Silvio Gomes Rocha, inscrito 
no CPF 175.054.029-00.
4.7- Será considerado efetuado o pagamento no local, data e horário constantes no comprovante de transferência bancária, estando o credor, ora Contratado, ciente de que eventuais 
atrasos na compensação do valor por parte da instituição financeira não serão imputados à Contratante.
4.8- O Contratado(a) está ciente de que a Contratante não se responsabiliza por eventuais falhas de segurança no sistema e serviços operacionais, no atendimento físico ou digital, 
da instituição financeira.
4.9 -  A alteração da forma de pagamento - ou seja, da conta e/ou instituição financeira que compensará o valor - somente será aceita mediante anuência de ambas as partes e será 
feita exclusivamente por aditivo contratual, o qual deverá incluir os mesmos dados descritos no caput.
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 – As despesas decorrentes da contratação, serão reconhecidas contabilmente com dotação orçamentária, conforme segue:
DOTAÇÕES
Fonte Despesa ORC
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
6.1 -  O prazo de vigência deste instrumento, será de 8 meses, inicia-se em 12 de abril de 2022 e encerra-se com a entrega do produto/execução dos serviços, o que deverá ocorrer 
no prazo máximo de 12 de dezembro de 2022. Podendo ser prorrogado conforme Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1 – O objeto do Contrato, deverá ser entregue à contratante, em local a ser pela SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO.
7.2 – A empresa fornecedora deverá disponibilizar o atendimento em até 10 (dez) dias, após recebimento da Solicitação.
7.3 – O(s) bem(s) no ato da entrega deverá (ão) estar acompanhado (s) da Nota fiscal descritiva, constando nº da Solicitação da Compra, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento;
7.4 - Em acréscimo às disposições estabelecidas neste contrato n° 171/2022, a parte Contratada se compromete executar o serviço e fornecer os bens de acordo com os termos do 
contrato, do edital e do termo de referência.
7.5- O conteúdo integral do processo licitatório (contrato, edital, termo de referência e demais documentos) poderá ser acessado no portal da transparência, pelo seguinte endereço: 
https://cruzeirodooeste.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes
7.6 – A Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR, rua João Ormindo de Resende, 686, centro, Cep. 87.400-000, CNPJ 
Nº 76.381.854/0001-27.
CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto deste Contrato e, consequentemente, responde civil, criminal e ambientalmente por todos os danos e 
prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para terceiros.
8.2 - A CONTRATADA responderá por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, acidentária, administrativa, civil e comercial resultantes da correta 
execução do contrato.
8.3 - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos regularmente, conforme disposto  na cláusula quarta.
8.4 - O(a) Contratado(a) poderá se recusar a executar o contrato (seja para prestação de serviços ou fornecimento de bens) quando verificado o exaurimento do saldo e da vigência 
contratuais, ou a conclusão do objeto.
8.4.1 O disposto no item 8.4 não se confunde com o mero inadimplemento contratual, mantendo-se incólumes as obrigações contratuais das partes durante a mora do Município
8.5 O(a) Contratado(a) está ciente de que a prestação do serviço e o fornecimento de bens que excedam os limites do saldo, da vigência e do objeto desobrigarão o Município de 
realizar qualquer pagamento superior ao escopo do contrato.
8.6 O(a) Contratado(a) se obriga a manter seu próprio controle interno sobre o saldo, vigência e conclusão do objeto contratual.
8.7 A qualquer momento poderá a parte Contratada solicitar informações ou extrato atualizado do contrato.
8.8 A parte Contratada não poderá alegar seu desconhecimento sobre os termos do contrato (em especial sobre saldo, vigência e objeto) como justificativa para prestar serviços ou 
fornecer bens em excesso aos limites contratuais
CLÁUSULA NONA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
9.1 os licitantes devem observar e o contratado deve observar a fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontração, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
“prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objeto de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato;
“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preço se níveis artificiais e não-competitivos;
“prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato;
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.
9.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-inelegível, indefinidamente ou por prazo determina o, para ou outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusiva, coercitiva ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo.
9.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 
ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registro relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão 
deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, resguardados 
os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:
11.2 - No que se refere à qualidade do produto licitado, se em desacordo com o apresentado no momento das propostas, ou por vícios e defeitos omitidos, ficará a licitante vencedora 
sujeita ao pagamento de multa, a qual será arbitrada pela Administração, de acordo com o grau dos danos causados ao Município e aos usuários do serviço final.
11.3 - A multa supramencionada poderá ser estipulada em valor máximo correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total a ser pago pelo objeto da licitação.
11.4 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para 
a licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração 
pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo 
da sanção aplicada.
11.5 - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas nas Leis Federais nº8.666/93 e n.º10.520/02, inclusive responsabilização 
da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.
11.6 - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR.
11.7 - O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente junto a Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, em favor da licitante vencedora, sendo que, 
caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.
11.8 - As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, 
devidamente justificado.
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
11.10 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e ampla defesa.
11.11 - Excepcionalmente, “ad cautelam”, o Município poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguintes, da Lei nº 8.666/93.
12.2 - O CONTRATANTE se reserva no direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:
a) Quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida;
b) Quando houver atraso na entrega dos produtos ou prestação de serviços, sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, pelo prazo superior a 05 (cinco) dias.
12.3 - Ocorrendo o descumprimento de qualquer cláusula deste contrato e dos demais termos que o integram, sua rescisão será automática, independentemente de qualquer aviso 
ou notificação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INTEGRAÇÃO DO EDITAL À PROPOSTA DO VENCEDOR
13.1 Integram o presente contrato, como se aqui estivessem transcritos, o processo licitatório,  INEXIGIBILIDADE  nº 18 /2022 -  e seus anexos, aplicando-se no que couber a Lei 
nº8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
14.1 - O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com as alterações posteriores, pela legislação aplicável e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  –  TOLERÂNCIA E CASOS OMISSOS
15.1 - Se qualquer das partes Contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.
15.2 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e 
peculiares, não podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.
16.2 - São partes integrantes deste contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA e o edital do Processo Licitatório INEXIGIBILIDADE  nº 18 /2022 que o precedeu.
16.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria, bem como, pelo 
disposto no Art. 65 da Lei nº 8.666/93.
16.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus representantes legais, em 03 (três) vias de igual teor e forma e rubricadas para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Cruzeiro do Oeste - PR, 12 de abril de 2022.
SILVIO GOMES ROCHA
CONTRATADO
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1 _____________________________       2_____________________

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 119/2022
b) Licitação Nrº             :            58/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 13/04/2022
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviço, pela concessionária autorizada 
(RE-NAULT) para fazer a primeira revisão do veículo KWID ZEN 1.0, placa RHC4F31
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) Open Veículos Ltda. inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.675.147/0001-32 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 1.165,51 (um mil, cento e sessenta e cinco reais e cinquenta 
e um centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 13 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 122/2022
b) Licitação Nrº             :            59/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 14/04/2022
e) Objeto Homologado  : 30 Lâmpadas de Led grande (tubular) - 10 Lâmpadas 
de Led pequenas (tubular) - 06 Refletores de 200w - 02 Refleto-res de 50w - 200m 
de fio cabo p.p. 2x20 - 04 caixas versá-teis disjuntor 2x20  - 02 plugues macho para 
aparelho de ar condicionado - 02 caixas de cabo de rede cftv cat5 - 100 conector RJ 
45 (ponteiras) - 02 HUB 16 portas cada - ubi-quit unifi (ver potencia com Anselmo)
 f) Dotação Orçamentaria:
23.122.0049.2.007. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) L BLANCO & BLANCOLTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 82.337.502/0001-77 
no valor total dos itens vencidos de R$ 6.000,05 (seis mil reais e cinco centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 14 de abril de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 

DECRETO Nº. 047/2022 

Homologa e adjudica a Tomada de Preços nº 1/2022. 

 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão 

Permanente de Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 1/2022, que trata da 

Construção Capela Mortuária. Área total 192,75m²., tendo sido declarada vencedora a empresa 

abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

 

1) ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI -EPP inscrito no 

CNPJ/CPF Nº 78.736.659/0001-06 no valor total dos itens vencidos de R$ 642.648,71 (seiscentos e 

quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta e oito reais e setenta e um centavos). 

 

 

 

Art. 2º. Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 

respectivo certame licitatório. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                             Esperança Nova/PR, 14/04/2022. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Prefeito 

PReFeiTuRa MuNiciPal De iPoRã
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA POR JUSTIFICA N.º 020/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade DISPENSA POR JUSTIFICATIVA, observada as disposições contidas na 
Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO contratação de instituição financeira para a centralização e processamento 
de 100% (cem por cento) da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, 
bem como a concessão de crédito consignado em folha de pagamento e centralização 
de movimentação financeira do município.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
Iporã/PR, 13 de Abril de 2022
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PReFeiTuRa MuNiciPal De iPoRã       
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de uniformes escolares, 
destinados a suprir as necessidades da secretaria municipal de educação e cultura 
- município de iporã/pr
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00 do dia 02/05/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 14 de Abril de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

sÚMula De RecebiMeNTo 
De ReNovação De liceNça De oPeRação 

MARIA APRILE DA SILVA COMÉRCIO DE RECICLÁVEIS ME, torna público 
que recebeu do IAT, a Renovação de Licença de Operação para COMÉRCIO DE 
RESÍDUOS DE SUCATA METÁLICOS E NÃO METÁLICOS E DE PAPEL E PAPELÃO 
RECICLÁVEIS, instalada na RODOVIA PR 323, KM 278, S/N, SUL BRASILEIRA I, 
CRUZEIRO DO OESTE/PR, VALIDADE 13/04/2028.

PReFeiTuRa MuNiciPal De ivaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 154/2022
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem ao servidor 
SAMUEL PEREIRA CUSTODIO, portador do CPF nº 390.332.948-77, matrícula 
funcional 63449, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na 
Secretaria de Saúde, para viagem a cidade de Curitiba-PR, para levar um paciente e 
um acompanhante para acompanhamento médico, nos dias 17 e 18 de abril de 2022.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de abril de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De DouRaDiNa       
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226
 DE 14 DE ABRIL DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
14/04/2022
06:00h/17:00h
Maringá/Arapongas- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MuNiciPio De PéRola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 42/2022
Dispensa por Limite nº 26/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EMBRIOSEMEM – EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Nitrogênio líquido e materiais 
para serem utilizados no Programa de Inseminação Artificial – PIA no ano de 2022, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta reais)
Vigência: 14/04/2022 a 13/04/2023.
Adjudicada e Homologada: 14/04/2022.
Data de Assinatura: 14/04/2022.

suMula De RequeRiMeNTo PaRa 
ReNovação Da liceNça De oPeRação 

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, CNPJ: 81.478.133/0001-70, torna público que requereu 
ao Instituto Água e Terra - IAT a Renovação da Licença de Operação do Aterro 
Sanitário Municipal de Rejeitos Domésticos, implantado na Estrada Palmital, Km 07, 
Lote nº 24-B, Zona Rural, CEP: 87.540-000, Município de Pérola.
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coNviTe
Viemos por meio deste comunicado, convocar todos 
os produtores integrados da Levo Alimentos (Plusval 
Agroavicola Ltda), para a realização da Assembleia 
Extraordinária dos Avicultores, onde será abordada 
a discussão sobre a readequação dos membros 
eleitos da CADEC vigente, pois a mesma está sem 
representatividade para conciliação dos produtores 
com à empresa.
A assembleia será realizada no dia 28 de abril de 
2022, quinta-feira, na Câmara Municipal na cidade de 
Perobal, às 19:30h.
Sua presença é indispensável.

PReFeiTuRa MuNiciPal De iPoRã       
Estado do Paraná

        

  DECRETO Nº 061/2022 

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2022-PMEN. 

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 019/2022, 
objetivando a Contratação de empresa para a Aquisição de Veículo, Novo, 0km, destinado ao uso da 
Secretaria de Assistência Social do Município de Iporã/PR, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: 

FORNECEDOR     VALOR TOTAL R$ 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA          R$83.490,00 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogada as disposições em contrário. 

                             Iporã/PR, 14 de Abril de 2022. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 003/202-PMI 
PROCESSO n.º 031/2022-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de CONSTRUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL BAIRRO 
IPIRANGA – MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR, que após análise da documentação relativa a 
proposta de preços referente o envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS e DESEMPATE 
apresentadas pelas proponentes habilitadas ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-
EPP e THIAGO E KATIA BONETTI LTDA, teve a seguinte conclusão e decidiu classificar 
a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP - CNPJ: 
78.736.659/0001-06 R$ 273.694,58 

THIAGO E KATIA BONETTI LTDA  - CNPJ: 
45.717.783/0001-67 R$ 280.567,59 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP 
- CNPJ: 78.736.659/0001-06 R$ 273.694,58 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso quanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 14 de Abril de 2022. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 004/202-PMI 
PROCESSO n.º 035/2022-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de AMPLIAÇÃO DO CMEI RECANTO DOS PEQUENINOS - 
MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR, que após análise da documentação relativa a proposta de 
preços referente o envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS e DESEMPATE apresentadas 
pelas proponentes habilitadas ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP e THIAGO 
E KATIA BONETTI LTDA, teve a seguinte conclusão e decidiu classificar a(s) seguinte(s) 
proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP - CNPJ: 
78.736.659/0001-06 R$ 244.014,88 

THIAGO E KATIA BONETTI LTDA  - CNPJ: 
45.717.783/0001-67 R$ 199.888,33 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

THIAGO E KATIA BONETTI LTDA  - CNPJ: 
45.717.783/0001-67 R$ 199.888,33 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso quanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 14 de Abril de 2022. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF:EDITAL  DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
PROCESSO n° 031/2022 

A comissão de licitação desta municipalidade, comunica aos interessados na execução de 
CONSTRUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL BAIRRO IPIRANGA – MUNICÍPIO DE 
IPORÃ/PR, que após análise da documentação de habilitação referente o envelope nº 01 – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentadas pelas proponentes ARENITO ENGº 
CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP e THIAGO E KATIA BONETTI LTDA, teve a seguinte 
conclusão e decidiu: 

Habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Situação Motivo
ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP 
- CNPJ: 78.736.659/0001-06 

Habilitada Cumpriua o exigido no edital 

THIAGO E KATIA BONETTI LTDA  - CNPJ: 
45.717.783/0001-67 

Habilitada Cumpriua o exigido no edital 

Comunica outrossim, que as empresas estava com seus representantes presente no certame e o 
mesmos abriram a mão do prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, diante disso a comissão de 
licitação não abrirá o prazo recursal, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 

Iporã/Pr, 13 de Abril de 2022. 

GILBERTO MARCIAKI 
ISABELE SALATA ALVES 
GABRIEL FERNANDO GAZOLA 
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA 
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO
Comissão de licitação

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF:EDITAL  DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022 
PROCESSO n° 035/2022 

A comissão de licitação desta municipalidade, comunica aos interessados na execução de 
AMPLIAÇÃO DO CMEI RECANTO DOS PEQUENINOS - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR , 
que após análise da documentação de habilitação referente o envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO apresentadas pelas proponentes ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES 
EIRELI-EPP e THIAGO E KATIA BONETTI LTDA, teve a seguinte conclusão e decidiu: 

Habilitar a(s) seguinte(s) proponente(s): 

Proponentes Situação Motivo
ARENITO ENGº CONSTRUÇÕES EIRELI-EPP 
- CNPJ: 78.736.659/0001-06 

Habilitada Cumpriua o exigido no edital 

THIAGO E KATIA BONETTI LTDA  - CNPJ: 
45.717.783/0001-67 

Habilitada Cumpriua o exigido no edital 

Comunica outrossim, que as empresas estava com seus representantes presente no certame e o 
mesmos abriram a mão do prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, diante disso a comissão de 
licitação não abrirá o prazo recursal, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea “a”, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. 

Iporã/Pr, 14 de Abril de 2022. 

GILBERTO MARCIAKI 
ISABELE SALATA ALVES 
GABRIEL FERNANDO GAZOLA 
MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA 
EMERSON DOS SANTOS LEANDRO
Comissão de licitação
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
 APS-DESEMBOLSO 14/04/2022 2.654,18                     
TOTAL REPASSE: 2.654,18                     

Transferências Diretas do FNDE ao PNATE - Principal 14/04/2022 1.235,33                     
TOTAL REPASSE 1.235,33                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 14 de Abril 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PReFeiTuRa MuNiciPal De TuNeiRas Do oesTe       
Estado do Paraná
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.596.904/0001-04, com estabelecimento à Estrada Pé de Galinha, Km 01 s/n, Zona Rural, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 98837-2541 representada neste ato por Marcos José da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.146.395-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.216.939-26, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 31 de março de 2022, fica 
prorrogado por mais 6 (seis) meses, findando em 31 de setembro de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 004/2020.
Tuneiras do Oeste, 29 de março de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. – ME
Marcos José da Silva
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PReFeiTuRa MuNiciPal De uMuaRaMa       
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 024 ao Convênio N° 001/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Fica alterado o presente convênio, o valor de até R$ 49.800,60 (quarenta e nove mil e oitocentos 
reais e sessenta centavos) mensais, alterando o valor mensal de até R$ 1.014.591,76 (hum milhão e quatorze mil 
quinhentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos) para até R$ 1.064.392,36 ( hum milhão  sessenta e quatro 
mil trezentos e noventa e dois reais e trinta e seis centavos) referente a Portaria n° 160 de 27 de janeiro de 2022, 
perfazendo o valor deste aditivo em até R$ 597.607.20 (quinhentos e noventa e sete mil seiscentos e sete reais e vinte 
centavos), passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 58.727.527,27 (cinquenta e oito milhões setecentos 
e vinte e sete mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e sete centavos), para R$ 59.325.134,47 (cinquenta e nove 
milhões trezentos e vinte e cinco mil cento e trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 153 - F: 494
Cláusula Terceira: Os valores postos a título de reequilíbrio são referentes ao art.1° da portaria GM/MS n°160, de 27 
de janeiro de 2022, que concede o reajuste nos valores dos procedimentos de diária de Unidade de Terapia Intensiva.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/04/2022

Termo Aditivo 024 ao Convênio N° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Fica alterado ao presente convênio, o valor de até R$ 73.040,88 (setenta e três mil e quarenta 
reais e oitenta e oito centavos) mensais, alterando o valor mensal de até R$ 1.870.564,06 (Um milhão oitocentos e 
setenta mil quinhentos e sessenta e quatro reais e seis centavos) para até R$ 1.943.604,94 ( hum milhão novecentos 
e quarenta e três mil seiscentos e quatro reais e noventa e quatro centavos) referente a Portaria n° 160 de 27 de 
janeiro de 2022, perfazendo o valor deste aditivo em até R$ 876.490,56 (oitocentos e setenta e seis mil quatrocentos 
e noventa reais e cinquenta e seis centavos), perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total 
do convênio de R$ 119.201.267,38 (cento e dezenove milhões duzentos e um mil duzentos e sessenta e sete reais 
e trinta e oito centavos), para R$ 120.077.757,94 (cento e vinte milhões setenta e sete mil setecentos e cinquenta e 
sete reais e noventa e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 153 - F: 494
Cláusula Terceira: Os valores postos a título de reequilibro são referentes ao art. 1° da Portaria GM/MS n° 160, de 
27 de janeiro de 2022, que concede o reajuste nos valores dos procedimentos de Diárias de Unidade de Terapia 
Intensiva.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/04/2022

Termo Aditivo 029 ao Convênio N° 003/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o presente convênio, o valor de até R$ 33.200.40 (Trinta e três mil e duzentos reais e 
quarenta centavos) mensais, alterando o valor mensal de até R$ 1.339.574,37 (hum milhão trezentos e trinta e nove 
mil quinhentos e setenta e quatro reais e trinte e sete centavos) para até R$ 1.372.774,77 ( hum milhão  trezentos e 
setenta e dois mil setecentos e setenta e quatro reais e setenta e sete centavos) referente a Portaria n° 160 de 27 de 
janeiro de 2022, perfazendo o valor deste aditivo em até R$ 398.404,80 (trezentos e noventa e oito mil quatrocentos 
e quatro reais e oitenta centavos), perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio 
de R$ 77.175.445,51 (setenta e sete milhões cento e setenta e cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos), para R$ 77.573.850,31 (setenta e sete milhões quinhentos e setenta e três mil oitocentos 
e cinquenta reais e trinta e um centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494
70.001.10.302.0025.2.195. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 153 - F: 494
Cláusula Terceira: Os valores postos a título de reequilíbrio são referentes ao art.1° da portaria GM/MS n°160, de 27 
de janeiro de 2022, que concede o reajuste nos valores dos procedimentos de diária de Unidade de Terapia Intensiva.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/04/2022
Umuarama, 13 de abril de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PReFeiTuRa MuNiciPal De uMuaRaMa       
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviços nº. 067/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  A. MUZACHI & MUZACHI LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
Tratamento Medicamentoso de Doença da Retina II em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do 
município de Umuarama, conforme o Edital de Chamamento Público nº 001/2022 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde. 
Valor: R$ 376.368,00 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e sessenta e oito reais)
Vigência:11/04/2022 a 11/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 297, 
de 17 de março de 2022- Inexigibilidade nº 032/2022, ratificado em 08 de abril de 2022, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 09 de abril de 2022, edição nº 12.398, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de compra nº. 068/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  H M LINCK
Objeto:  Contratação de empresa, para o fornecimento de Câmara de Conservação de imunobiológicos para atender 
as necessidades da Divisão de Assistência Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – PR., 
deste Município.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência:11/04/2022 a 11/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 57, 
de 25 de janeiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 003/2022- SAÚDE, homologado pela Portaria n° 015/2022 - FMS, 
em 07 de abril de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 09 de abril de 2022, edição nº. 12.398, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, 
Lei 10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 
4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 14 de abril de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

MuNicíPio De guaíRa 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 167/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 066/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 066/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa do ramo para confecção 
de materiais gráficos (Notas Fiscais do Produtor Rural) que serão utilizados em trabalhos desenvolvidos pela Diretoria 
de Fiscalização - Sala do Produtor Rural, sendo a empresa vencedora:
INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 01.318.580/0001-22, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 168/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 060/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 060/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para o 
futuro e eventual fornecimento de padrões de energia, para fins de ampliação, manutenção e distribuição de energia 
em instalações físicas pertencentes aos próprios municipais e distribuição gratuita para famílias em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica, sendo a empresa vencedora:
PIANA & RIBEIRO LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.555.167/0001-70, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 512.934,98 (quinhentos e doze mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 169/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 061/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 061/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médicos hospitalares e odontológicos, 
com fornecimento de peças e materiais, de diversas marcas e modelos, conforme discriminados na Listagem de Bens 
anexo ao processo, sendo a empresa vencedora:
CMC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR - ME, inscrita no CNPJ Nº 11.636.433/0001-54, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 52.332,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e 
dois reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.

PORTARIA Nº 170/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 048/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 048/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de baterias automotivas, para os diversos veículos que compõem a frota desse Município, sendo a empresa 
vencedora:
BATERIAS S. N. LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 07.861.844/0002-57, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 138.333,10 (cento e trinta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e dez centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNicíPio De guaíRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2022 
Pregão Presencial nº 048/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BATERIAS S. N. LTDA - ME, CNPJ nº 07.861.844/0002-57
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento parcelado de baterias automotivas, 
para os diversos veículos que compõem a frota desse Município.
Valor Total: R$ 138.333,10 (cento e trinta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e dez centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2022 e término em 13 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO/ LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 070/2022, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 032/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: ROSANGELA FELIPE DA SILVA, CPF nº 068.227.889-05
Objeto do Contrato: O Programa Municipal de Aluguel Social, instituído pela Lei nº 1.933/2015, tem como objetivo 
disponibilizar acesso à moradia segura em caráter emergencial e temporário, mediante concessão, pelo Poder 
Executivo, de benefício financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo 
de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. ROSANGELA FELIPE DA SILVA, que 
se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato tem início na data de assinatura e término em 05 de 
abril de 2023.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2022 DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA Nº 027/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 11.492.141/0022-10
Objeto do Contrato: Contratação da empresa FORZA MAQUINAS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA, que será 
responsável pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na revisão 
preventiva de 1000 horas da Frota 511, Carregadeira, Pat. 36848, pertencente a Diretoria de Obras, deste município 
de Guaíra. 
Valor Total: R$ 10.389,62 (dez mil e trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e dois centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 14 de abril de 2022 e término em 13 de julho de 
2022.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 077/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 035/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
Objeto do Contrato: Contratação empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 32.651.451/0001-85, que será responsável pela execução do curso: Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e 
Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2023, para capacitação dos servidores municipais deste município 
de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 3.483,00 (três mil e quatrocentos e oitenta e três reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 14 de julho de 2022.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MuNicíPio De guaíRa 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 071/2022
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 092/2019, do Edital de Tomada de Preços nº 002/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CNPJ nº 17.231.174/0001-68
Objeto do Contrato: Contratação de agência de publicidade para prestação de serviços nos setores de publicidade, 
marketing e propaganda para executar um conjunto de atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo 
o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão 
da execução externa e a distribuição e veiculação de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com 
o objetivo de promover a divulgação de serviços de qualquer natureza, difundir ideias ou informar o público em 
geral. Como atividades complementares os serviços especializados pertinentes ao planejamento e à execução 
de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-
alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das 
campanhas realizadas; à produção e à execução técnica das peças e projetos publicitários criados; à criação e ao 
desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando 
à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias no assessoramento e apoio no desenvolvimento e 
execução em ações de comunicação.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato 
Administrativo nº 092/2019.
Prorrogação do Prazo de Vigência: Fica Prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 092/2019 por 
mais 12 (doze) meses, ou seja, de 15 de abril de 2022 até 14 de abril de 2023.
Do valor contratual: Tendo em vista o acréscimo de valor no Contrato em 20%, conforme Aditivo Contratual nº 061/2022, 
a Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra, Paraná, 14 de abril 
de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2022 
Pregão Presencial nº 066/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INFOCRIATIVA COMÉRCIO DE IMPRESSOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ nº 01.318.580/0001-
22
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para confecção de materiais gráficos (Notas 
Fiscais do Produtor Rural) que serão utilizados em trabalhos desenvolvidos pela Diretoria de Fiscalização - Sala do 
Produtor Rural.
Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2022 e término em 13 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2022 
Pregão Presencial nº 060/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PIANA & RIBEIRO LTDA, CNPJ nº 04.555.167/0001-70
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para o futuro e eventual fornecimento de 
padrões de energia, para fins de ampliação, manutenção e distribuição de energia em instalações físicas pertencentes 
aos próprios municipais e distribuição gratuita para famílias em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 512.934,98 (quinhentos e doze mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2022 e término em 13 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2022 
Pregão Presencial nº 061/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CMC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO HOSPITALAR - ME, CNPJ Nº 11.636.433/0001-
54
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos médicos hospitalares e odontológicos, com fornecimento de 
peças e materiais, de diversas marcas e modelos, conforme discriminados na Listagem de Bens anexo ao processo.
Valor Total: R$ 52.332,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e dois reais).
Prazo de Vigência: início em 14 de abril de 2022 e término em 13 de abril de 2023.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe       
Estado do Paraná
DECRETO Nº 099/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$58.804,25 (cinquenta 
e oito mil, oitocentos e quatro reais e vinte e cinco centavos), destinados a suplementar as dotações para custeio da 
merenda escolar, com recursos do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR de R$58.804,25 (cinquenta e oito mil, oitocentos e quatro reais e vinte e cinco centavos), destinados 
a suplementar as dotações para custeio da merenda escolar, com recursos do superávit financeiro da fonte 112 - 
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), na seguinte dotação orçamentária:
11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0024.2.077 – Manutenção e encargos com os repasses do Programa de Merenda Escolar
112 –Programa Merenda Escolar/Ensino Fundamental - exercício anterior
3.3.90.32.00 – material, bem ou serviço para distribuição gratuita 58.804,25
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR    58.804,25
    ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito 
previsto no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2021), proveniente dos repasses 
oriundos da fonte de recursos 112 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
112 Programa Merenda Escolar/Ensino Fundamental - exercício anterior 58.804,25
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19/01/2022.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 14(quatorze) dias do mês de abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PReFeiTuRa MuNiciPal De cRuzeiRo Do oesTe       
Estado do Paraná
EDITAL Nº 105/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021. 
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e Edital 
de Convocação nº. 101/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 12/04/2022 e, abdica por motivo do não 
comparecimento no prazo estipulado.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4773 TATIANA TERESA DE BARROS 079.470.279-19 16º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste,14 (catorze) dias do mês de Abril de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PReFeiTuRa MuNiciPal De DouRaDiNa       
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 225
 DE 14 DE ABRIL DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
13/04/2022 07:30h/19:00h BMaringá- Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Santa Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 14 de abril de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE       
Estado do Paraná                                   
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  106/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 01/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4425 NATANIA APª RAMOS DE OLIVEIRA GONÇALVES 
095.484.379-70 18º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 14 DE ABRIL DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 403/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
SUPRIMIR a contar do dia 05 de Abril de 2022, Jornada Suplementar de 
20 (vinte) horas semanais e gratificação de 10% dos vencimentos iniciais 
básicos da carreira nível “A1”, (Padrão e Suplementar) da servidora LUCIA 
FERNANDA DA SILVA BRANDANI, CPF: 691.825.239-91, onde a mesma 
atuou como Coordenadora no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte,  conforme  Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpre-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 380/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora FERNANDA SOARES RAMOS FEITOSA, CPF. nº 
432.970.828-01, ocupante do cargo de Professor (20H),  junto a  Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 180 (cento e oitenta) dias 
de Licença Maternidade, a contar do dia 28/03/2022 a 23/09/2022, conforme 
Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 381/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2022 a servidora 
MARIA INES BUENO PEREIRA GALBIATTI, CPF. nº 474.542.299-72, 
ocupante do cargo de Telefonista no Paço Municipal, junto a Secretaria 
Municipal de Administração, para a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 382/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ACYSNELE MAROPE RODRIGUES HERNANDES, 
CPF. nº 050.922.839-98, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
da UBS Maria Nair Vieira Pretti, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
02/03/2021 a 01/03/2022, a contar do dia 25/04/2022 a 24/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 383/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora NAIR GIMENEZ HUFLER, CPF. nº  853.283.679-87, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, junto à Secretaria Municipal 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 24/03/2018 a 23/03/2019, a contar do dia 04/04/2022 a 03/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 384/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JONATHAN OLIVEIRA FRAGOSO, CPF. nº  
076.097.899-92,  ocupante do cargo de Assessor Administrativo I, junto a 
Chefia de Gabinete, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 22/02/2021 a 21/02/2022, a contar do dia 04/04/2022 a 
03/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 388/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 01 de Abril de 2022 à 01 de Abril de 2023, a 
Sra.  SILVANA DE OLIVEIRA, CPF. nº  696.479.849-87, sob o Regime C.L.T. 
– Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 
06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, 
para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (40H), 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas diárias 
ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto nº 192/2021, 
convocada através do Edital n° 080/2022, do dia 24/03/2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 25/03/2022, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 389/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Abril de 2022, a servidora 
SILVANA DE OLIVEIRA, CPF nº 696.479.849-87, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Infantil (40h), no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 390/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 05 de Abril de 2022 à 05 de Abril de 2023, a 
Sra.  LETÍCIA GABRIELLY FIAUX, CPF. nº  106.270.769-98, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 
001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de 
janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL (40H), sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 
(oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, homologado através do Decreto 
nº 192/2021, convocada através do Edital n° 088/2022, do dia 31/03/2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 01/04/2022, para atuar no 
Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 391/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 05 de Abril de 2022, a servidora 
LETÍCIA GABRIELLY FIAUX, CPF nº 106.270.769-98, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil (40h), no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 11 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 392/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   DEMITIR a pedido a contar do dia 12 de Abril de 2022, a servidora, DANIELA 
DOMINGOS DA SILVA, CPF. nº 118.717.199-92, ocupante do cargo de 
Professor (20h), junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 393/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 04 de Abril de 2022 a 04 de Abril de 2023, 
a Sra. VANESSA ALVES DA CRUZ, CPF. nº 066.256.169-40, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de Técnico 
de Enfermagem, sendo que a carga horária será em escala 12x36, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022, homologado 
através do Edital nº 044/2022, convocada através do Edital n° 084/2022, do 
dia 29/03/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 30/03/2022, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 394/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 04 de Abril de 2022, a servidora 
VANESSA ALVES DA CRUZ, CPF. nº 066.256.169-40, ocupante do cargo de 
Técnico de Enfermagem, no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal 
de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 395/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
   CONTRATAR a contar do dia 10 de Abril de 2022 a 10 de Abril de 2023, 
a Sra. ELLEN CRISTINA ALVES DE GOIS BERNARDO SANTOS, CPF. nº 
092.321.779-78, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, sendo que a carga horária 
será em escala 12x36, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado 

nº 01/2022, homologado através do Edital nº 044/2022, convocada através 
do Edital n° 096/2022, do dia 07/04/2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 08/04/2022, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 396/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
   DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Abril de 2022, a servidora 
ELLEN CRISTINA ALVES DE GOIS BERNARDO SANTOS, CPF. nº 
092.321.779-78, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, no Hospital 
Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                                                        -Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 397/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR os servidores lotados na Escola Municipal Rocha Pombo a 
contar do dia 17/03/2022, para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, conforme tabela abaixo.
ServidoraCPFCargoLocal de atuação
Antônio Ferreira da Silva695.539.129-15Professor Secretaria Municipal de 
Educação
Antônio Ferreira da Silva695.539.129-15ProfessorSecretaria Municipal de 
Educação
Fernanda Silva Guimarães Rubias027.572.769-64ProfessorSecretaria 
Municipal de Educação
Natalie Aparecida de Souza Amoroso052.292.939-77ProfessorSecretaria 
Municipal de Educação
Natalie Aparecida de Souza Amoroso052.292.939-77ProfessorSecretaria 
Municipal de Educação
Juliana Cintia Nunes005.633.779-50ProfessorSecretaria Municipal de 
Educação
Juliana Cintia Nunes005.633.779-50ProfessorSecretaria Municipal de 
Educação
Lucia Pereira Dutra Raimundo739.989.239-34ProfessorSecretaria Municipal 
de Educação
Célia Bertolino dos Santos Gonçalves794.381.999-34ProfessorSecretaria 
Municipal de Educação
Claudilene da Silva756.475.919-49ProfessorSecretaria Municipal de 
Educação
Marlene Salete do Rego774.662.929-68ProfessorSecretaria Municipal de 
Educação
Lucia Fernanda da Silva Brandani691.825.239-91ProfessorSecretaria 
Municipal de Educação
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 398/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 05 de Abril de 2022, Gratificação de 10% (Padrão), 
da servidora FRANCIELLE DA SILVA PRADO, CPF: 026.926.039-07, 
ocupante do Cargo de Professor, para atuar como Coordenadora Pedagógica 
no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, conforme a Lei 
Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 400/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS GONÇALVES RIBEIRO, CPF. nº 
695.489.609-82, ocupante do cargo de Contador, junto a Secretaria Municipal 
de Finanças, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 18/02/2021 a 17/02/2022, a contar  do dia 27/03/2022 a 25/04/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 401/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora DYÉSMILA DAIANE LOPES DA SILVA, CPF. nº 
086.069.459-35, ocupante do cargo de Professora 20H na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
30(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo  
01/02/2021 a 31/01/2022, a contar do dia 04/04/2022 a 03/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12(doze) dia do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 402/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ATRIBUIR a contar do dia 01 de Abril de 2022, Gratificação de 10% 
(Padrão), da servidora MARLY GONÇALVES DE OLIVEIRA MARQUES, 
CPF: 781.305.149-15, ocupante do Cargo de Professor, para atuar como 
Coordenadora Pedagógica no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, conforme a Lei Complementar nº 006/2015, Art. – II e III.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 404/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ARLINDO DA SILVA, CPF. nº 830.239.099-20, 
ocupante do cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 01/05/2021 a 30/04/2022, a contar do dia 01/04/2022 a 
30/04/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 405/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ITAMAR ALVES PEREIRA, CPF. nº 033.191.749-
16, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde da UBS do Jardim 
Cruzeiro, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 03/08/2020 a 02/08/2021, a 
contar do dia 16/05/2022 a 30/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 406/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA RODRIGUES VALENCA, CPF. nº 
248.585.998-17, ocupante do cargo de Servente, junto ao Gabinete da 
Prefeita, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 10/03/2021 a 09/03/2022 a contar  do dia 13/04/2022 a 12/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 12 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 407/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora ANDRELINA BORIN DOS SANTOS CPF. nº 
027.378.999-66, ocupante do cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal 
(Bovino), junto ao Frigorífico Astra, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/10/2020 a 30/09/2021 a contar  do dia 
02/05/2022 a 31/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 408/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO, CPF. nº 
570.502.019-87, ocupante do cargo de Vigia, junto à Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 03/01/2020 a 02/01/2021, a contar do dia 
13/03/2022 a 11/04/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 409/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora, TATIANE GELINI MACHADO, CPF. nº, 006.265.439-
08, ocupante do cargo de Educador Físico,  junto a Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/06/2020 a 31/05/2021, a contar do dia 28/03/2022 a 26/04/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 410/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MELYNE MOVIO SANTOS, CPF. nº 085.854.179-
35, ocupante do cargo de Controlador Interno, junto ao Gabinete da Prefeita, 
15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
16/01/2021 a 15/01/2022, a contar  do dia 28/04/2022 a 12/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE       
Estado do Paraná   

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa       
Estado do Paraná  

EDITAL N.º 46 
De 14/04/2022 
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 08 DE 21/01/2022. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
CONSIDERANDO o Edital n.º 28/2022-Classificação final do referido PSS; 
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 08/2022 estabeleceu que a convocação, 
composta por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação 
para contratação, poderão ocorrer simultaneamente; 
RESOLVE: 
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, para, no dia 19/04/2022, às 14 horas, 
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos 
títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 08/2022, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no item 9.9 do 
Edital nº 08/2022, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato e apresente toda 
a documentação exigida. 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Insc. Nome do Candidato N.º do 
Documento 

Classificação 

29 Jaciara dos Santos Souza 
Pereira 096.923.619-00 24º-Ampla Concorrência 

PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de abril do ano de 
dois mil e vinte e dois. (14/04/2022). 
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 221 
De 14/04/2022 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 08/2022; 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
44, de 08/04/2022 – Convocação da candidata 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a Sra. SIDNÉIA APARECIDA RICO BONFIM, inscrita no CPF-N.º-
029.465.029-61 e no RG-N.º-8.209.628-0-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 
18/04/2022 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois. (14/04/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 47/2022 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratada: Sidnéia Aparecida Rico Bonfim 
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo 
Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2021. 
Carga horária: 40 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.212,00-mensais 
Vigência: 18/04/2022 até 17/10/2022 (06 meses) 
 

PORTARIA N.º 222 
De 14/04/2022 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 08/2022; 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 
45, de 12/04/2022 – Convocação da candidata 
RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a Sra. JUDITE APARECIDA RIGON CHRISTOFOLLI, inscrita no CPF-N.º-
809.948.499-15 e no RG-N.º-4.192.524-8-SSP/PR, sob o Regime CLT, no cargo temporário 
de Auxiliar de Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 18/04/2022 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois. (14/04/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 48/2022 
Contratante: Município de Douradina/PR 
Contratada: Judite Aparecida Rigon Christofolli 
Objeto: Prestação de serviços na função Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de 
Saúde de Douradina-PR, conforme Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do 
Edital n.º 08/2021. 
Carga horária: 40 horas semanais 
Valor contratado: R$-1.566,88-mensais 
Vigência: 18/04/2022 até 17/10/2022 (06 meses) 
 
PORTARIA N.º 223 
De 14/04/2022 
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO NA CARREIRA POR INCENTIVO AO CONHECIMENTO À SERVIDORES 
MUNICIPAIS NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, com 
base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre a 
reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou Vencimentos 
dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO o requerimento e apresentação dos respectivos certificados; 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER promoção por incentivo ao conhecimento à servidores  municipais efetivos 
abaixo relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com o Grupo Ocupacional: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO   
NOME DOCUMENTO CARGO REF. 
CRISTINA MALINSKI DA SILVA 062.780.809-31 AUX.DE SERV. GERAIS E-18 
IRENICE DA SILVA 034.195.379-21 AUX.DE SERV. GERAIS E-13 

1-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIAVO-GOA   
NOME DOCUMENTO CARGO REF. 
LEILIANE SCHICOVSKI 061.956.239-03 AGENTE DE SAÚDE B-14 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e 
vinte e dois. (14/04/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA N.º 224 
De 14/04/2022 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e, 
Art. 1º-Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no 
art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE 

GOZO 
Aline Patrícia Trida de Almeida Agente Administrativo 2021/2022 12/04/2022 à 

01/05/2022 
Claunice Conceição da Silva Auxiliar de Enfermagem 2020/2021 

2021/2022 
04/04/2022 à 
03/05/2022 

Marcos Roberto Rodrigues Auxiliar de Serv. Gerais 2019/2020 11/04/2022 à 
10/05/2022 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
dois. (14/04/2022). 
Oberdam José de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ       
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 068/2022
REF.: PREGÃO: 018/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: AS3 AUTOMOTIVA LTDA
CNPJ: 09.151.179/0001-52
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE: 
PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES E MÁQUINAS PESADAS, REFERENTE AOS 
ITENS QUE RESTARAM DESERTOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022, 
CÂMARAS DE AR E PROTETOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL DE IVATÉ-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 ( OITO MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 069/2022
REF.: PREGÃO: 018/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: M.A DAL POZZO - ME
CNPJ: 13.871.403/0001-58
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE: 
PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES E MÁQUINAS PESADAS, REFERENTE AOS 
ITENS QUE RESTARAM DESERTOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022, 
CÂMARAS DE AR E PROTETOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL DE IVATÉ-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 20.900,00 (VINTE MIL E NOVESSENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 070/2022
REF.: PREGÃO: 018/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE: 
PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES E MÁQUINAS PESADAS, REFERENTE AOS 
ITENS QUE RESTARAM DESERTOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022, 
CÂMARAS DE AR E PROTETOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL DE IVATÉ-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 56.322,00 (CINQUENTA E SEIS MIL TREZENTOS E VINTE DOIS 
REAIS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 071/2022
REF.: PREGÃO: 018/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE ABRIL DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VICENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA
CNPJ: 39.859.999/0001-64
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE: 
PNEUS PARA VEÍCULOS, TRATORES E MÁQUINAS PESADAS, REFERENTE AOS 
ITENS QUE RESTARAM DESERTOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2022, 
CÂMARAS DE AR E PROTETOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA 
MUNICIPAL DE IVATÉ-PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR TOTAL: R$ 56.889,60 ( CINQUENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E OITENTA 
E NOVE E SESSENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 
123/06 e suas alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento parcelado de recargas de 
gás de cozinha GLP-13 kg e 45 kg, e vasilhames reservas (cascos) em regime de 
comodato para diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
09h00min do dia 02/05/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado 
do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se 
disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos 
Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-
feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 14 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita.

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação do objeto 
abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei nº 10520/02, Lei nº 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
OBJETO: Aquisição de ferramenta educacional para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Município de Pérola, 
Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 03/05/2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: De 09h:01m à 09h:20m do dia 03/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:21m do dia 03/05/2022.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Unitário por item.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 39.240,00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço 
eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: bll.org.br ou 
pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 14 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 110/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 25/2022 
objetivando a contratação de empresa para aquisição de um portão e prestação 
de serviços de mão de obra para retirada de cobertura metálica na Secretaria de 
Educação e instalação no Cemitério do Municipal, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EDILEUZA APARECIDA DA SILVA – METALURGICA LTDA 4.050,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola, 14 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 111/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 26/2022 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de Nitrogênio líquido e 
materiais para serem utilizados no Programa de Inseminação Artificial – PIA no ano de 
2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná, em 
favor da empresa:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
EMBRIOSEMEM – EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 10.760,00
Com base no art 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Procedimento.
Pérola, 14 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 41/2022
Dispensa por Limite nº 25/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EDILEUZA APARECIDA DA SILVA – METALURGICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de um portão e prestação de serviços 
de mão de obra para retirada de cobertura metálica na Secretaria de Educação e 
instalação no Cemitério do Municipal, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município 
de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais)
Vigência: 14/04/2022 a 13/10/2022.
Adjudicada e Homologada: 14/04/2022.
Data de Assinatura: 14/04/2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE       
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 411/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOELIZEU PAIS DE ANDRADE, CPF nº 
017.912.459-51, ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 16/01/2020 a 15/01/2021, a contar do dia 
12/04/2022 a 11/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 412/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RUBENS VICENTE DA COSTA, CPF. 
nº 522.644.751-53, ocupante do cargo de Motorista na Seção de 
Transporte da Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
29/03/2020 a 28/03/2021, a contar do dia 14/04/2022 a 13/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 413/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL SOUTIER ALMADA FERNANDES, 
CPF. nº 041.732.689-04, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 
06/09/2019 a 05/09/2020, a contar do dia 04/04/2022 a 13/04/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 414/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANIEL SOUTIER ALMADA FERNANDES, 
CPF. nº 041.732.689-04, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo no Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho dos 
Anjos, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 20 
(vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
06/09/2020 a 05/09/2021, a contar do dia 14/04/2022 a 03/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 415/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 01 de Abril de 2022, a 
servidora, MARCELA BARBOSA DOS SANTOS, CPF. nº 084.410.019-
60, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo na Escola Municipal 
Rocha Pombo,  junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, para a Secretaria Municipal de Agricultura.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 417/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor WALMR REIS DA SILVA, CPF. nº 001.848.639-
88, ocupante do cargo de OPERÁRIO, junto à Secretaria Municipal 
de Agricultura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 20/02/2021 a 19/02/2022, a contar do dia 05/04/2022 
a 04/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 418/2022
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADEMIR REIS DA SILVA, CPF. nº 
841.000.609-04, ocupante do cargo Pedreiro, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias 
de licença premio regulamentar, referente ao quinquênio aquisitivo 
20/02/2000 a 18/02/2005 a contar  do dia 06/04/2022 a 05/05/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 13 de Abril de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO Nº 07/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 120/2022, de 14 de Março de 2022, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2022, que tem por objetivo o Credenciamento de 
pessoa jurídica da área da Saúde para contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde - atendimento 
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de 12 (doze), meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde - SUS, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu da forma abaixo, e 
a Prefeita decidiu homologar o presente resultado:
Nº EMPRESA(S) SITUAÇÃO
01 OURO VERDE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA CREDENCIADA
02 AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA NÃO CREDENCIADA-INABILITADA
03 IVANILDA FAUSTINO DE AGUIAR ENFERMAGEM NÃO CREDENCIADA-INABILITADA
04 FECON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA NÃO CREDENCIADA-INABILITADA
     Pérola/PR, 14 de abril de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 07, de 14 de abril de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua – 2º semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 051/2016 CEAS/PR, que delibera os critérios de elegibilidade e partilha dos 
recursos do cofinanciamento estadual para expansão 2016 dos serviços Socioassistenciais de Proteção Social 
Especial para o Serviço Especializado em Abordagem Social e o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas 
em Situação de Rua;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 03, de 04 de março de 2021, que aprovou o Plano de Ação 2021 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Serviço de Abordagem Social para 
Pessoas em Situação de Rua, referente ao 2º semestre de 2021, emitido pela Comissão de Gerenciamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social junto ao ofício nº 49/2022;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 14 de abril de 2022, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama e online, via Google Meet – endereço eletrônico: 
https://meet.google.com/vbs-fypd-wxj;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua – 2º 
semestre de 2021, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de abril de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 08, de 14 de abril de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua – 2º semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 051/2016 CEAS/PR, que delibera os critérios de elegibilidade e partilha dos 
recursos do cofinanciamento estadual para expansão 2016 dos serviços Socioassistenciais de Proteção Social 
Especial para o Serviço Especializado em Abordagem Social e o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas 
em Situação de Rua;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 04, de 04 de março de 2021, que aprovou o Plano de Ação 2021 para 
o Cofinanciamento Estadual referente ao Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Serviço de Acolhimento Institucional 
para Pessoas em Situação de Rua, referente ao 2º semestre de 2021, emitido pela Comissão de Gerenciamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social junto ao ofício nº 46/2022, bem como, a justificativa de saldo superior a 30% do recurso na conta-
corrente, encaminhada através do ofício nº 54/2022;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 14 de abril de 2022, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama e online, via Google Meet – endereço eletrônico: 
https://meet.google.com/vbs-fypd-wxj;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de 
Rua – 2º semestre de 2021, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de 
Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar, por unanimidade de votos, a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
por meio do ofício nº 54/2022, para o saldo superior a 30% na conta-corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de abril de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 09, de 14 de abril de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP – 2º semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 037/2014 do CEAS/PR que delibera acerca da expansão do Piso Paranaense de 
Assistência Social, na modalidade PPAS II – Centro POP, para cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, no Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, em Centro POP;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 05, de 04 de março de 2021, que aprovou o Plano de Ação 2021 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS II – CENTRO POP, referente ao 2º semestre de 2021, emitido pela Comissão de Gerenciamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social junto ao ofício nº 47/2022;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 14 de abril de 2022, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama e online, via Google Meet – endereço eletrônico: 
https://meet.google.com/vbs-fypd-wxj;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP – 
2º semestre de 2021, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de abril de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima

CONSELhO MuNICIPaL DE aSSISTêNCIa SOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 10, de 14 de abril de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional – 2º semestre de 2021.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 039/2014 – CEAS/PR que delibera acerca da expansão do Piso Paranaense de 
Assistência Social, na modalidade PPAS IV – Acolhimento, para cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, no Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, 
conforme previsto na Resolução n° 23 de 2013 – CNAS;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 06, de 04 de março de 2021, que aprovou o Plano de Ação 2021 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao 2º semestre de 2021, emitido pela Comissão de Gerenciamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social junto ao ofício nº 48/2022;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Ordinária realizada no dia 14 de abril de 2022, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama e online, via Google Meet – endereço eletrônico: 
https://meet.google.com/vbs-fypd-wxj;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento 
Institucional – 2º semestre de 2021, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de 
Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 14 de abril de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.700/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 026/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 026/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, com qualificação comprovada, 
para o fornecimento de placas de sinalização de trânsito de regulamentação, advertência e indicação, postes cilíndricos 
de aço galvanizado com aletas antigiro e acessórios de fixação, para atender as necessidades da UMUTRANS – 
Diretoria de Transito, órgão responsável pelo trânsito do Município de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras 
as empresas SERRANA VIÁRIA COMERCIO EIRELI, para o Lote 01 e MARCELO SIMONI ME, para os Lotes 02 e 03.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.701/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 027/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 027/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa do ramo para prestação 
de serviços (Mão de Obra), para execução de serviços diversos de construção civil, nos imóveis pertencentes 
ao município (próprios) ou de uso temporário (locados), de acordo com planilha de serviços anexo, baseada nos 
valores de referência da Tabela da Secretaria de Infraestrutura e Logística do Paraná (SEIL) e Paraná Edificações 
(PRED), referência Maio 2021 e Serviços Auxiliares Fevereiro 2017, tendo sido declarada vencedora a empresa J M 
SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.707/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 007/2022 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 007/2022 – PMU, que trata da contratação de empresa, 
sob regime de empreitada global, para execução de obra de cercamento em gradil, de aço galvanizado e construção 
de passeios nos entornos do Centro de Iniciação ao Esporte – CIE, no Conjunto Habitacional Sonho Meu, Município 
de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
Art. 2º. Fica fixada a data de 10 de maio de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria se 
reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
PAÇO MUNICIPAL, 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 1.710/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 003/2022 – PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 003/2022 – PMU, que tem por objeto contratação de empresa, sob regime 
de empreitada global, para execução de obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Manuel Bandeira, com 
área de 1.050,05m2, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa AMBROZIM E 
CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA.
 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
 Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.712/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento 
das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 008/2022 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 008/2022 – PMU, 
que trata da contratação de empresa especializada para o serviço de implantação do Projeto 
de Robótica Educacional, incluindo aquisição de recursos tecnológicos como kits educacionais, 
material didático físico de robótica educacional de acompanhamento, plataforma digital integrada 
a solução pedagógica e serviços técnicos especializados para capacitação técnica pedagógica, 
contemplando o atendimento no Seguimento do Ensino Fundamental do 1º ao 5° ano das Unidades 
Educacionais de tempo Integral, com base no termo de referência em anexo ao processo.
 Presidente: Andrea Mitsuyo Ikeziri
 CPF 059.805.609-20
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Thaiza Cristina Soares Scapolan
 CPF 055.659.099-61
 Vera Lucia Bezerra Monteiro
 CPF 600.628.789-72
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 16 de maio de 2022, às 09:00 horas, para que a Comissão de que 
trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, 
sem ônus ao Município.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa       
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2022
Nomeia, em substituição, membro da Comissão Municipal de Urbanismo de Umuarama – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 301, de 25 de novembro de 2021;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 260/2022, expedida pela Secretaria de Meio Ambiente, em 11 de abril 
de 2022;
CONSIDERANDO A Comunicação Interna nº 121/2022, expedida pela Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, em 12 de abril de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada para compor Comissão Municipal de Urbanismo, colegiado responsável pelo controle da 
implementação, acompanhamento e gestão da legislação urbanística advinda do Plano Diretor Municipal, instituída 
nos termos do artigo 88 da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018, a pessoa de RAFAELA MOREIRA 
portadora da cédula de identidade RG nº 12.461.381-7-PR, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, como membro 
suplente em substituição a FERNANDA PERIARD MANTOVANI, nomeada nos termos do artigo 1º, do Decreto 
Municipal nº 301, de 25 de novembro de 2021.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa       
Estado do Paraná
DECRETO Nº 115/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades da 
Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022:
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de 
Fazenda, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-9.
Art. 2º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente para a Secretaria 
Municipal de Habitação, 01 (um) assessor especial – símbolo CC-8.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 14 de abril de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de Abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa       
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 044/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
12/04/2022 FUNDEB R$ 103.620,82
13/04/2022 FUNDEB R$ 717.237,20
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa       
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 045/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/04/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 204.283,00
08/04/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 11.900,00
11/04/2022 FNS/ ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 3.000,00
11/04/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 55.418,18
14/04/2022 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 81.676,35
14/04/2022 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 7.500,00
14/04/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 7.916,67
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.275/2022
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal DAISAMARA PACHECO 
GANACIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal DAISAMARA PACHECO 
GANACIN, matrícula nº 976911, portadora da cédula de identidade RG nº 9.312.732-3 SSP/PR 
e inscrita no CPF nº 052.012.699-82, ocupante do cargo de carreira de Assistente Administrativo, 
nomeada em 02.07.2012 pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de julho de 2018 a 01 de 
julho de 2020, passando da referência 26 para referência 27, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01 de janeiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1.446/2022
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DONISETE 
GALIETA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 
de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 
2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/
Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal JOSÉ DONISETE GALIETA, 
matrícula nº 680391, portador da cédula de identidade RG nº 8.084.685-1 SSP/PR e inscrito no 
CPF nº 017.265.178-61, ocupante da função de emprego público de Vigia, admitido em 01.08.2000 
pelo regime C.L.T., lotado na Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, 
conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 
19 de novembro de 2007, referente ao período de 01 de agosto de 2018 a 31 de julho de 2020, 
passando da referência 16 para referência 17, classe “D”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO).
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01 de janeiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.660/2022
Altera a Portaria nº 667 de 01 de fevereiro de 2022, que nomeou a servidora MARA CRISTINA 
SOBRAL GOVEA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de Umuarama, de que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 667 de 01 de fevereiro de 2022, que nomeou a servidora MARA 
CRISTINA SOBRAL GOVEA, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º Nomear MARA CRISTINA SOBRAL GOVEA, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
41.760.070-7-SESP-PR, inscrita no CPF n° 355.672.298-44, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus 
para a mesma, a partir de 12 de Abril de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.702/2022
Concede licença maternidade a servidora GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora GREICE ALVES DE MELO GONÇALVES, matricula 994011, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 8.598.553-1 – SSP-PR e inscrita no CPF n.º 037.770.299-47, 
nomeada em 02 de março de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, licença maternidade no período de 
01 de abril de 2022 à 29 de julho de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.703/2022
Nomeia LETICIA ARISSA WATANABE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear LETICIA ARISSA WATANABE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.996.365-4-SESP-PR, inscrita no CPF nº 086.748.489-66, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 18 de 
Abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.711/2022
Constitui a Comissão Disciplinar de justiça desportiva.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 063/2022 da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica constituída Comissão Disciplinar de justiça desportiva, com sede na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer – SMEL, com competência para processar e julgar pessoas físicas e 
jurídicas que, direta ou indiretamente, participem ou estejam ligadas às atividades do Calendário 
Oficial de Esporte e Lazer do Município de Umuarama-PR, composta pelos seguintes membros:
Presidente:
Karina Francyelle Moraes – RG nº 10.242.871-4
Vice-Presidente:
Anderson Alonso – RG nº 8.565.970-7
Secretário:
 Itamar Inácio da Silva Junior – RG nº 12.634.614-0
Membros:
Jeferson de Souza Oliveira – RG nº 9.150.337-9
Jeferson Gabriel Alves Ferreira – RG nº 9.555.570-5
Art. 2° Cabe a Comissão discutir assuntos relacionados com o esporte no município de modo 
geral; apresentar sugestões para o fomento esportivo; julgar denúncias, recursos e eventuais 
indisciplinas por parte de atletas e integrantes de equipes; zelar pelo bom êxito das atividades 
esportivas propostas; auxiliar a administração através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
- SMEL; reunir-se sempre que necessário para avaliar o andamento das atividades esportivas 
realizadas no Município.
Art. 3º A função dos Membros da Comissão é considerada serviço público relevante e não 
remunerado.
Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2022.
 HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.713/2022
Altera a Portaria nº 1928 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão Pública 
ao servidor CLAUDINEI DIAS XAVIER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Altera a Portaria nº 1928 de 27 de dezembro de 2021, que concedeu Função de Gestão 
Pública ao servidor CLAUDINEI DIAS XAVIER.
Art. 2º Conceder ao servidor CLAUDINEI DIAS XAVIER, matrícula nº 967251, portador da Cédula 
da Identidade RG n.º 00.117.068-0-SSP-MS, inscrito no CPF n.º 876.416.741-00, nomeado em 07 
de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Servente de Obras, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, Função de 
Gestão Pública, símbolo FGP-5, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do 
Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 14/04/2022.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.714/2022
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 1.710 de 29 de novembro de 2021, que Constituiu 
Comissão Especial de Processo de Sindicância.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 001/2022, do Presidente de Comissão;
R E S O L V E:
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 1.710, de 29 de novembro de 2021, que Constituiu 
Comissão Especial de Processo de Sindicância, para apurar os fatos ocorridos no dia 13.05.2019 e 
14.05.2019, nas dependências da Administração do Pátio Municipal e identificar eventual infração 
disciplinar e sua autoria, de acordo com o artigo 152 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 
- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.715/2022
Exonera SILVIO CONCEIÇÃO ARLINDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar SILVIO CONCEIÇÃO ARLINDO, portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.244095-0 SESP-PR, inscrito no CPF nº 889.368.721-68, nomeado em 12 de Junho de 2017, 
ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-6, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Rodoviários, a partir de 14 de Abril de 2022, ficando revogada a Portaria nº 1303 de 13 
de Junho de 2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.716/2022
Nomeia ALLANA AMABILLY DE SOUZA FIORI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear ALLANA AMABILY DE SOUZA FIORI, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
14850606-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 073.040.549-48, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-9, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 18 de 
Abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.717/2022
Nomeia BRUNA DE CARVALHO ROSA NARCIZO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear BRUNA DE CARVALHO ROSA NARCIZO, portadora da Cédula de Identidade RG. 
n.º 7.330.731-7-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 061.294.429-80, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, a partir de 18 
de Abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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DECRETO Nº 106/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 57/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 1.638.545.50 (cento e sessenta e três milhões oitocentos e 
cinquenta e quatro mil quinhentos e cinquenta reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, da  Fonte  360078 - Aprimora Rede - 
CNEAS - exercício anterior, no valor de R$ 0,15 (quinze centavos), da Fonte 360079 - Ações Estratégicas do PETI 
- exercício anterior, no valor de R$ 2.386,19 (dois mil, trezentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos), da Fonte 
360075 - Bloco da Gestão do SUAS - exercício anterior, no valor de R$ 7.634,56 (sete mil, seiscentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos), da Fonte 301022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS (COVID-19) - exercício anterior, no valor de R$ 31.139,02 (trinta e um mil, cento e trinta e nove reais e dois 
centavos),  da Fonte 370010 - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII- 
exercício anterior, no valor de R$ 20.855,60 (vinte mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), 
da Fonte 370031 - Abordagem Social - exercício anterior, no valor de R$ 1.096,22 (um mil, novena e seis reais e 
vinte e dois centavos, da Fonte 370019 - PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2 - exercício 
anterior, no valor de R$ 2.262,45 (dois mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), da Fonte 
370023 - CENTRO DA JUVENTUDE Paraná Seguro 068/2017 - C/C: 60.920-X - exercício anterior, no valor de R$ 
34.551,34 (trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro centavos), da Fonte 370024 - Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - FIA/PR -C/C: 60.819-X - exercício anterior, no valor de R$ 286,06 
(duzentos e oitenta e seis reais e seis centavos), da Fonte 370021 - PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA FIA - 
C/C:60.818-1 - exercício anterior, no valor de R$ 14.796,96 (quatorze mil, setecentos e noventa e seis reais e noventa 
e seis centavos), da Fonte 370022 - Liberdade Cidadã - C/C:60.820-3 - exercício anterior, no valor de R$ 110.318,50 
(cento e dez mil, trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos), da Fonte 370055 - CREAS/AFAI - ATENÇÃO AS 
FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA SOCIO-EDUCATIVA-exercício anterior, no valor de 
R$ 360.219,67 (trezentos e sessenta mil, duzentos e dezenove reais e sessenta e sete centavos), da Fonte 370053 
- FIPAR INCENTIVO - Centro Dia - C/C: 62.810-7 - exercício anterior, no valor de R$ 58.338,32 (cinquenta e oito mil, 
trezentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos), da Fonte 370062 - FEAS INCENTIVO CREAS - c/c 65.766-
2- exercício anterior, no valor de R$ 54.942,30 (cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e dois reais e trinta 
centavos), da Fonte 370063 - EAS INCENTIVO CRAS - c/c 65.768 - exercício anterior, no valor de R$ 127.972,28 
(cento e vinte e sete mil, novecentos e setenta e dois reais e vinte e oito centavos), da Fonte 370054 - Fia Conselho 
Tutelar - exercício anterior, no valor de R$ 19.710,09 (dezenove mil, setecentos e dez reais e nove centavos), da Fonte 
370068 - Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Atuação CMDCA - exercício anterior, no valor de R$ 15.387,77 
(quinze mil, trezentose oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), da Fonte 370069 - Incentivo para Apoio e 
Fortalecimento de Projeto de Atenção a Criança e Adolescente-exercício anterior, no valor de R$ 102.517,77 (cento 
e dois mil, quinhentos e dezessete reais e setenta e sete centavos), da Fonte 301021 - FEAS - Fundo Estadual de 
Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID-19-exercício anterior, no valor de R$ 42,91 (quarenta e dois 
reais e noventa e um cenavos), da Fonte 370082 - FIA CRESCER EM FAMÍLIA - 62809-3 - exercício anterior, no valor 
de R$ 52.286,61 (cinquenta e dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), da Fonte 370084 
- FIA Incentivo SCFV - exercício anterior, no valor de R$ 54.746,42 (cinquenta e quatro mil, setecentos e quarenta e 
seis reais e quarenta e dois centavos), da Fonte 370085 - Incentivo para Ações para Criança - exercício anterior, no 
valor de R$ 150.937,59 (cento e cinquenta mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos), e da 
Fonte 370083 - Benefício Eventual/Incentivo Covid - exercício anterior, no valor de R$ 80.361,72 (oitenta mil, trezentos 
e sessenta e um reais e setenta e dois centavos),   conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60145 - Recapeamento asfaltico no Belvedere - Convênio 908788 , no 
valor de R$ 335.755,00 (trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e cinquenta e cinco reais), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 106 DE 10/04/2022 

       
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 14. - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL     
UNIDADE:  14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

08.122.0014.2200 

Gestão SUAS 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

360078  R$              0,15    

08.243.0013.2254 Ações Estratégicas do 
PETI 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

360079  R$        2.386,19    

08.122.0014.2200 

Gestão SUAS 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

360075  R$        1.000,00    

08.122.0014.2200 

Gestão SUAS 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - 
CIVIL 360075  R$        1.000,00    

08.244.0012.1061 
Aquisição e Reposição 
de Equipamento e 
Material Permanente - 
Gestão SUAS 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

360075  R$        5.634,56    

08.244.0013.2283 

Ações para 
Enfentamento ao 
COVID-19 Assistência 
Social 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

301022  R$      31.139,02    

08.243.0013.2264 

Centro Pop 

3.1.90.11.00.00 

VENCIMENT
OS E 
VANTAGENS 
FIXAS - 
PESSOAL 
CIVIL 

370010  R$        9.000,00    

08.243.0013.2264 

Centro Pop 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370010  R$        5.855,60    

08.243.0013.1324 
Centro Pop- Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370010  R$        6.000,00    

08.243.0013.2264 

Centro Pop 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370031  R$        1.096,22    

08.243.0013.2263 

Família Acolhedora 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370019  R$        2.262,45    

08.244.0012.2173 

Centro da 
Juventude/Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370023  R$      30.551,34    

 

 

 

Vinculo 

08.244.0012.1058 
Serviço de Convivência 
- Aquisição e Reposição 
de Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370023  R$        4.000,00    

08.244.0012.1059 

Centro de Referência da 
Assist. Social - CRAS - 
Aquisição e Reposição 
de Equipamentos e 
Material Per 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370062  R$      54.942,30    

08.243.0013.1326 
CREAS - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370063  R$    127.972,28    

08.244.0012.2173 

Centro da 
Juventude/Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vinculo 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370083  R$      65.361,72    

08.244.0012.2173 

Centro da 
Juventude/Serviço de 
Convivência e 
Fortalecimento de 
Vinculo 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

370083  R$      15.000,00    

TOTAL GERAL  R$    363.201,83  
  

         
ÓRGÃO: 15. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE    
UNIDADE:  15.001. - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

08.243.0013.1064 

F.M.D.C.A - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanenteo 
Adolescente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370024  R$           286,06    

08.243.0013.2182 

Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370021  R$        7.796,96    

08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

370021  R$        7.000,00    

08.243.0013.2182 

Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370022  R$      30.318,50    

08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

370022  R$      40.000,00    

08.243.0013.1064 

F.M.D.C.A - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanenteo 
Adolescente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370022  R$      40.000,00    

 

 

 

08.243.0013.1064 

F.M.D.C.A - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanenteo 
Adolescente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370054  R$      19.710,09    

08.243.0013.2255 Manutenção do 
Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

370068  R$      15.387,77    

08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

370069  R$    102.517,77    

08.243.0013.2182 

Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370082  R$      20.286,61    

08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

370082  R$      12.000,00    

08.243.0013.1064 

F.M.D.C.A - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanenteo 
Adolescente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370082  R$      20.000,00    

08.243.0013.2182 

Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.30.00.00 
MATERIAL 
DE 
CONSUMO 

370084  R$      23.746,42    

08.243.0013.2182 Manutenção do Fundo 
M. dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescente 

3.3.90.39.00.00 

OUTROS 
SERVIÇOS 
DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

370084  R$        5.000,00    

08.243.0013.1064 

F.M.D.C.A - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanenteo 
Adolescente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370084  R$      26.000,00    

08.243.0013.1064 

F.M.D.C.A - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanenteo 
Adolescente 

4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMEN
TOS E 
MATERIAL 
PERMANENT
E 

370085  R$    150.937,59    

TOTAL GERAL  R$    520.987,77  
  

         
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 

PROJETOS TÉCNICOS   
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

15.451.0005.2037 

Pavimentação 
Asfaltica,Recape,Op.Ta
pa Buraco e Construção 
de Estradas,Calçadas, 
meio fio e boca de lobo 

4.4.90.51.00.00 
OBRAS E 
INSTALAÇÕE
S 

60145  R$    335.755,00    

TOTAL GERAL  R$    335.755,00  
  

         

 

 

 

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO 
MUNICIPIO      

UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/
OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

28.846.0000.3127 

Despesas com 
Devolução/Restituição 
de Saldos de Convênios 
e Congêneres 

3.3.30.93.00.00 

INDENIZAÇÕ
ES E 
RESTITUIÇÕ
ES 

370055  R$    360.219,67    

28.846.0000.3127 

Despesas com 
Devolução/Restituição 
de Saldos de Convênios 
e Congêneres 

3.3.30.93.00.00 

INDENIZAÇÕ
ES E 
RESTITUIÇÕ
ES 

370053  R$      58.338,32    

28.846.0000.3127 

Despesas com 
Devolução/Restituição 
de Saldos de Convênios 
e Congêneres 

3.3.30.93.00.00 

INDENIZAÇÕ
ES E 
RESTITUIÇÕ
ES 

301021  R$            42,91    

TOTAL GERAL  R$    418.600,90  
  

         
 TOTAL GERAL                           1.638.545,50  

  

         

         
ANEXO II 

  
ANEXO AO DECRETO N° 106 DE 10/04/2022 

  

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

  

   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  
EM 31/12/2021 

  

         

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Aprimora Rede - CNEAS - exercício anterior                     0,15  0,00 .360078                    0,15    
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 360078                    0,15    

Saldo atual .360078                       -    
  

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Ações Estratégicas do PETI - exercício anterior 
              

2.413,19  27,00 .360079              2.386,19    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 360079              2.386,19    
Saldo atual .360079                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Bloco da Gestão do SUAS - exercício anterior 
            

11.751,71  4.117,15 
.360075              7.634,56    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 360075              7.634,56    
Saldo atual .360075                       -    

  

 

 

 

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Transferências do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS (COVID-19) - exercício anterior 

            
34.386,00  3.246,98 .301022            31.139,02    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 301022            31.139,02    
Saldo atual .301022                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Serviço Especializado para Pessoas em 
Situação de Rua em Cento Pop - PPASII- 
exercício anterior 

            
20.855,60  0,00 

.370010            20.855,60    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370010            20.855,60    
Saldo atual .370010                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Abordagem Social - exercício anterior 
              

1.421,84  325,62 .370031              1.096,22    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370031              1.096,22    
Saldo atual .370031                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  
C/C 60.020-2 - exercício anterior 

            
23.262,45  21.000,00 .370019              2.262,45    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370019              2.262,45    
Saldo atual .370019                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
CENTRO DA JUVENTUDE Paraná Seguro 
068/2017 - C/C: 60.920-X - exercício anterior 

            
34.919,85  368,51 .370023            34.551,34    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370023            34.551,34    
Saldo atual .370023                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - FIA/PR -C/C: 60.819-X - exercício 
anterior   

                 
286,06  0,00 

.370024                 286,06    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370024                 286,06    
Saldo atual .370024                       -    

  

     
    

 

 

 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA FIA - 
C/C:60.818-1 - exercício anterior 

            
36.512,16  21.715,20 .370021            14.796,96    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370021            14.796,96    
Saldo atual .370021                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Liberdade Cidadã - C/C:60.820-3 - exercício 
anterior 

          
111.405,50  1.087,00 .370022          110.318,50    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370022          110.318,50    
Saldo atual .370022                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
CREAS/AFAI - ATENÇÃO AS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIO-EDUCATIVA-exercício na 

          
360.219,67  0,00 

.370055          360.219,67    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370055          360.219,67    
Saldo atual .370055                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
FIPAR INCENTIVO - Centro Dia - C/C: 62.810-7 
- exercício anterior 

            
58.338,32  0,00 .370053            58.338,32    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370053            58.338,32    
Saldo atual .370053                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
FEAS INCENTIVO CREAS - c/c 65.766-2- 
exercício anterior 

            
77.882,30  0,00 .370062            77.882,30    

Valor utilizado pelo Decreto nº 018/2022 .370062            22.940,00    
Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370062            54.942,30    

Saldo atual .370062                       -    
  

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
FEAS INCENTIVO CRAS - c/c 65.768 - 
exercício anterior 

          
160.997,86  33.025,58 .370063          127.972,28    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370063          127.972,28    
Saldo atual .370063                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

 

 

 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Fia Conselho Tutelar - exercício anterior 
            

19.710,09  0,00 .370054            19.710,09    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370054            19.710,09    
Saldo atual .370054                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Incentivo para Apoio e Fortalecimento da 
Atuação CMDCA - exercício anterior 

            
15.387,77  0,00 .370068            15.387,77    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370068            15.387,77    
Saldo atual .370068                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Incentivo para Apoio e Fortalecimento de 
Projeto de Atenção a Criança e Adolescente-
exercício anter  

          
102.517,77  0,00 

.370069          102.517,77    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370069          102.517,77    
Saldo atual .370069                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - 
Incentivo Benefício Eventual - COVID-19-
exercício ant  

                  42,91  
0,00 

.301021                  42,91    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 301021                  42,91    
Saldo atual .301021                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
FIA CRESCER EM FAMÍLIA - 62809-3 - 
exercício anterior 

            
52.286,61  0,00 .370082            52.286,61    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370082            52.286,61    
Saldo atual .370082                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

FIA Incentivo SCFV - exercício anterior 
            

54.746,42  0,00 .370084            54.746,42    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370084            54.746,42    
Saldo atual .370084                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO  PASSIVO  SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 

 

 

FINANCEIRO  FINANCEIRO   N° 
Fonte   Valor  

  
Incentivo para Ações para Criança - exercício 
anterior 

          
150.937,59  0,00 .370085          150.937,59    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370085          150.937,59    
Saldo atual .370085                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Benefício Eventual/Incentivo Covid - exercício 
anterior 

            
80.361,72  0,00 

.370083            80.361,72    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370083            80.361,72    
Saldo atual .370083                       -    

  

         
 

 

 

 

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Transferências do Sistema Único de Assistência 
Social - SUAS (COVID-19) - exercício anterior 

            
34.386,00  3.246,98 .301022            31.139,02    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 301022            31.139,02    
Saldo atual .301022                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Serviço Especializado para Pessoas em 
Situação de Rua em Cento Pop - PPASII- 
exercício anterior 

            
20.855,60  0,00 

.370010            20.855,60    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370010            20.855,60    
Saldo atual .370010                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Abordagem Social - exercício anterior 
              

1.421,84  325,62 .370031              1.096,22    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370031              1.096,22    
Saldo atual .370031                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  
C/C 60.020-2 - exercício anterior 

            
23.262,45  21.000,00 .370019              2.262,45    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370019              2.262,45    
Saldo atual .370019                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
CENTRO DA JUVENTUDE Paraná Seguro 
068/2017 - C/C: 60.920-X - exercício anterior 

            
34.919,85  368,51 .370023            34.551,34    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370023            34.551,34    
Saldo atual .370023                       -    

  

     
    

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
  

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS  ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  
Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - FIA/PR -C/C: 60.819-X - exercício 
anterior   

                 
286,06  0,00 

.370024                 286,06    

Valor utilizado pelo Decreto nº 106/2022 370024                 286,06    
Saldo atual .370024                       -    

  

     
    

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.694/2022
Concede Progressão Na Carreira no Avanço Vertical aos Profissionais da Educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os Artigos 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 e Lei 
Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020;
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente 
ao período de agosto/2018 a agosto/2020, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido nos artigos 52 e 63 inciso I, 
da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, a contar efeitos a partir 
de 01/janeiro/2022, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM AGOSTO DE 2020
Aleteia Siqueira Selinger 940211 05/08/2011 NIV C 18
Ana Claudia de Matos Faria 887301 24/08/2006 NIV C 21
Camila Correia Gabeloni Felipe 938661 05/08/2011 NIV D 13
Carolina Martins Ferreira 872032 05/08/2011 NIV C 18
Claudia Regina Ramos Pietchaki 997391 03/02/2015 NIV C 16
Cristiane Andreia Pereira 917311 03/08/2009 NIV C 19
Cristiane Gonzaga dos Santos 941451 05/08/2011 NIV C 18
Deliane Ribeiro dos Santos 831602 18/08/2003 NIV C 22
Elaine Darli Baffilli Hirt 838362 18/08/2003 NIV C 22
Elisandra Regina Keszezuk Vidal 941021 09/08/2011 NIV C 18
Fátima de Almeida Peixoto Soares 912002 03/02/2015 NIV C 16
Giuliana Caroline Santos Correa 941531 05/08/2011 NIV C 18
Helena Maria Francisco Caetano Batistuti 857582 05/08/2011 NIV C 18
Hevelin Thatiane Barbosa Buck 940301 05/08/2011 NIV C 18
Ivana Aparecida da Silva 816472 05/08/2011 NIV C 18
Leia Cristina Scaldalai 998151 23/03/2015 NIV C 16
Jandira Pereira de Souza Silva 940051 05/08/2011 NIV C 18
Jaqueline Fernandes Meier de Almeida 886921 17/08/2006 NIV C 21
Juliana Boleta Mattos 912432 05/08/2011 NIV C 18
Kelly Regina Barbosa da Costa 897022 05/08/2011 NIV C 18
Lanieli Simoneli Brito Oliveira 941611 05/08/2011 NIV C 18
Lucilene Candido Pereira de Oliveira 914802 05/08/2011 NIV C 18
Lucilene Soares de Souza 615144 05/08/2011 NIV C 18
Luiza Maria Pagani 900502 05/08/2011 NIV C 18
Luzia Stevanato Araujo 941291 05/08/2011 NIV C 18
Luzia Valdeniria de Araujo Mota 940721 05/08/2011 NIV C 18
Marcia Regina de Souza  940641 05/08/2011 NIV C 18
Maria Aparecida Santos Barbosa 884552 05/08/2011 NIV C 18
Maria José Silaman 999091 03/08/2015 NIV C 16
Maria Rosa da Silva Nascimento 938581 05/08/2011 NIV C 18
Marina Pereira de Godoi Marques 941101 05/08/2011 NIV C 18
Michelle Daiana Robatino Navarro 896992 05/08/2011 NIV C 18
Neusa Pereira de Mendonça Peracoli 887061 17/08/2006 NIV C 21
Nizia Lilian Gomes Miranda Espinosa 939041 05/08/2011 NIV C 18
Priscila Calixto Zamberlan Rocha 856691 18/08/2003 NIV C 22
Rosangela Naves da Silva 848752 05/08/2011 NIV C 18
Sandra Renata Expedito 938821 05/08/2011 NIV C 18
Simone Venturini Nanni 941701 05/08/2011 NIV C 18
Solange Frasquette de Souza 862312 05/08/2011 NIV C 18
Sonia Mara da Costa Hernandes 793592 05/08/2011 NIV C 18
Vania de Souza Gobo 938741 05/08/2011 NIV C 18
Zelinda Mariza Ricci Sobenko 815232 05/08/2011 NIV C 18
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2705/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.04 DIVISAO DE SANEAMENTO E ASSIST. AGRARIA
175120020.2.091000 Manut. Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e As. Agraria
6661 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
24,00 (vinte e quatro reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.1.064000 Investimentos no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente
13318 4.4.90.93.00.00.00  INDENIZACOES E RESTITUICOES 24,00
501 Receita de Alienação de Ativos
Art. 3º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 20.000,00
Art. 4º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
09    SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
09.02 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.1.048000 Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e Serviços Públicos
5107 4.4.90.51.00.00.00  OBRAS E INSTALACOES 24,00
501 Receita de Alienação de Ativos
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 14 (quatorze) dias do mês de abril de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº219/2021
CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, TENDO COMO OBJETO 
A EXECUÇÃO DE 3.205,59M2 DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS DO MUNICIPIO, COM 
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, BASE DE SOLO CIMENTO 4%, IMPRIMIÇÃO EM TST, MEIO-FIO DE 
CONCRETO COM SARJETA, URBANISMO, DRENAGEM E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, OBJETIVANDO A MELHORIA 
DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO E DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO LOCAL. CONFORME PROJETOS, 
PLANILHAS, NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Com fulcro no art. 65, I, b, da Lei Federal nº. 8.666/93, as partes resolvem aditar o valor contratual R$ 33.005,28 (trinta 
e três mil cinco reais e vinte e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 435.313,76 (quatrocentos e trinta e cinco mil trezentos e treze reais e setenta 
e seis centavos), decorrentes do contrato originário de R$ 402.308,48 (quatrocentos e dois mil trezentos e oito reais 
e quarenta e oito centavos) e do termo de aditivo no valor de R$ 33.005,28 (trinta e três mil cinco reais e vinte e oito 
centavos).
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário e termos de aditivos 
vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1637/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº 5/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 25/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 5/2022, que tem por objeto a 
(o) Contratação de empresa habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de veículos do 
município, conforme ANEXO I do edital..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME R$ 576.000,00
quinhentos e setenta e seis mil reais
JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP R$ 2.279.965,00
dois milhões, duzentos e setenta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de abril de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 44/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA-EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de 
veículos do município, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
15 de abril de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 2.279.965,00 (dois milhões, duzentos 
e setenta e nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos 
constantes no CONTRATO DA PREGÃO nº 5/2022.
Alto Piquiri - PR, 15 de abril de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
MARCOS IVAN APARECIDO CANOVA
Representante Legal da Empresa
Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIquIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 45/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: MARTINS & KUTIANSKI LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota de 
veículos do município, conforme ANEXO I do edital..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
15 de abril de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta 
e seis mil reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA PREGÃO 
nº 5/2022.
Alto Piquiri - PR, 15 de abril de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JOSÉ EDUARDO MARTINS
Representante Legal da Empresa
         Contratado

RESUMO DE ADITIVOS
024/2022
Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 033/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: IBF – INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 033/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 05 de abril de 2023.

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de Prestação de Serviços n° 034/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: UNIÃO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CÂNCER
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 034/2021, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 21 de abril de 2023.
Umuarama, 14 de abril de 2022.
NILSON MANDUCA
Coordenador

RESOLUÇÃO N° 039/2022

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 14/04/2022
Data do Retorno: 14/04/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 82,95
Valor Total: 82,95
Município de Destino: Maringá-Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao LEPAC UEM na Cidade
de Maringá-PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 13 de Abril de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA 416/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e de acordo com a Lei 
006/2015 do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Cruzeiro do Oeste que 
dispõe sobre a progressão horizontal na carreira e considerando:
a) Que a promoção horizontal dos professores admitidos a partir do ano de 2007 ocorre no mês correspondente à data 
da admissão funcional a cada dois anos;
b) Que o profissional da Educação avançará um nível a cada 2 (dois) anos se a média ponderada for igual ou superior 
a 60 (sessenta);
c) Que os efeitos financeiros ocorrem no mês subsequente à data de admissão;
RESOLVE:
Art. 1º Publicar o resultado final da média obtida das 02 (duas) avaliações anuais de desempenho referente aos anos 
de 2021 e 2022 a atual Classe na Progressão:
Promoção Horizontal correspondente à data de admissão funcional, mês de Abril de 2022.
Matrícula Professor Classe Atual Classe Progressão
70561 Danielle Araujo da Silva C 7 C 8
71101 Cleusa Ana de Jesus C 7 C 8
93771 Sedilene Toloto Moreira C 6 C 7
93501 Antonio Ferreira da Silva C 6 C 7
150401 Fernanda Silva Guimarães Rubias C 4 C 5
150831 Cristina Aparecida Castro de Azevedo C 4 C 5
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
Cruzeiro do Oeste, 14 de Abril de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 079/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para fornecimentos de equipamentos e 
materiais esportivos de tênis de mesa, a saber: mesas, redes, 
divisores, placares e outros, a serem utilizados nas unidades 
desportivas do Município de Guaíra - Paraná. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 03 de maio de 2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 14 de abril de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 

  
 

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
Da CRIaNça E DO aDOLESCENTE

RESOLUÇÃO 06/2022
SÚMULA: Convocar a conselheira suplente ao Cargo de Conselheira Tutelar Titular substituto para o período de férias 
dos atuais conselheiros tutelares
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 
29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no 
dia 16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 
de 13 de julho de 1990
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora Ângela de LIma para ocupar o cargo de Conselheira Tutelar Titular para suprir as férias 
dos conselheiros tutelares titulares conforme escala aprovada pela Resolução 02/2022, a mesma deverá apresentar-
se em 3 (dias) uteis junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Parágrafo Primeiro: A Conselheira convocada deverá apresentar-se junto a Secretaria Municipal de assistência Social, 
na Avenida Genercy Delfino Coelho, 129, no horário comercial. Caso não se apresente a mesma será desclassificada 
da função de suplente.
 Parágrafo Segundo: Assumindo a vaga a Conselheira não perderá a vaga de suplente ao assumir o período de férias 
dos Conselheiros Tutelares, ficando a mesma após as férias com a mesma colocação de suplente.
Art. 2º- Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMDCA.
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 14 de abril de 2022.
Ocinéia Martins de Angelo
Presidente do CMDCA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Com fulcro art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o Parecer jurídico acostado aos autos, exigência do 
art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal, FICA AUTORIZADO a realização da despesa, por meio de Dispensa de 
Licitação.
DISPENSA Nº013/2022
PROCESSO Nº040/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALGUNS ITENS FRACASSADOS NA 
LICITAÇÃO QUE VISAVA A AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ESTE EM CARACTER EMERGENCIAL, 
CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NA SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO.
CONTRATADO: J MARTINS SUPERMERCADOS PLANALTO LTDA
CNPJ:76.361.807/0007-07
VALOR TOTAL: R$ 5.906,70 (cinco mil novecentos e seis reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA: A vigência da contratação será de 03 meses contados a partir da assinatura do contrato.
Icaraíma, 14 de abril de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 

 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos e similares para atender as necessidades 
das diversas secretarias do município de Ivaté, conforme quantidade especificação constantes no edital e seus anexos. 
 

Fornecedor: A. CRUZ DOS SANTOS E CIA LTDA – CNPJ: 33.287.487/0001-94 
Item Descrição Und. Quant. Marca Valor Unit. Valor. Total 

4 
ALICATE DE BICO MEIA CANA ISOLADO 1000V 8" 

UND 1 VILA R$ 36,00 R$ 36,00 

                                  Valor Total Homologado - R$  36,00 
 

Fornecedor: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI – CNPJ: 29.929.215/0001-73 
Item Descrição Und. Quant. Marca Valor Unit. Valor. Total 

5 ALICATE DE CORTE DIAGONAL ISOLADO 1000V 8" UND 1 FOXLUX R$ 26,50 R$ 26,50 
6 ALICATE UNIVERSAL P/ELETRICISTA ISOLADO  

1000V 8" 
UND 1 FOXLUX R$ 31,90 R$ 31,90 

15 CAIXA DE DERIVAÇÃO P/CANALETA 20 MM 
EXTERNA 

PEÇA 20 REAL R$ 3,20 R$ 64,00  

16 CAIXA DE FIXAÇÃO 4X2 EXTERNA PARA 
CANALETA SISTEMA X 

UND 100 REAL R$ 4,90 R$ 490,00 

18 CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COPEL CN1 FJ UND 2 FERRAGENS 
JORDAO 

R$ 189,00 R$ 378,00 

19 CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COPEL 
MONOFÁSICA NA 

UND 2 FERRAGENS 
JORDAO 

R$ 111,00 R$ 222,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

20 CAIXA PARA DISJUNTOR C/ TOMADA 20 AMPERES UND 60 REUE R$ 15,50 R$ 930,00  
22 CANALETA ADESIVA PVC P/ PISO 75X17MM 2 MTS PEÇA 20 ENERBRAS R$ 39,50  R$ 790,00  
24 CANALETA PVC P/ PISO 75X17MM PEÇA 50 ENERBRAS R$ 47,00 R$ 2.350,00 
25 CANALETA SISTEMA 50X20 C/ DERIVAÇÃO E 2,10 

DE COMPRIMENTO 
PEÇA 100 ENERBRAS R$ 36,00 R$ 3.600,00 

27 CANALETA SISTEMA 50X20 C/ DERIVAÇÃO E 2,10 
DE COMPRIMENTO 

UND 30 FAME R$ 50,00  R$ 1.500,00 

30 CONECTOR HASTE TERRA MODELO GTDU 5/8 
POLEGADAS 

PEÇA 10 BETEL R$ 6,60  R$ 66,00 

31 CONECTOR PERFURANTE 25 MM PEÇA 100 INCESA R$ 18,80 R$ 1.880,00 
32 CONECTOR PERFURANTE 35 MM PEÇA 50 INCESA R$ 16,50  R$ 825,00 
40 CONTROLE DE VELOCIDADE P/ VENTILADOR DE 

TETO (DESLIZANTE) 
UND 10 RIMA R$ 20,20  R$ 202,00 

43 DERIVAÇÃO P/ CANALETA EXTERNA 20X10MM PEÇA 50 ENERBRAS R$ 1,37 R$ 68,50 
44 DERIVAÇÃO P/ CANALETA TIPO I INTERNA 

20X10MM 
PEÇA 50 ENERBRAS R$ 1,37  R$ 68,50 

45 DERIVAÇÃO P/ CANALETA TIPO LUVA 20X10MM PEÇA 40 ENERBRAS R$ 1,37 R$ 54,80 
46 DERIVAÇÃO P/ CANALETA TIPO T INTERNA 

20X10MM 
PEÇA 30 ENERBRAS R$ 1,37 R$ 41,10 

47 DERIVAÇÃO PARA CANALETA TIPO COTOVELO 
INTERNA 20X10MM 

PEÇA 30 ENERBRAS R$ 1,37 R$ 41,10 

55 DISJUNTOR DR BIPOLAR 50 AMP PEÇA 8 SOPRANO R$ 139,00 R$ 1.112,00 
60 ELETRODUTO PVC 3 MTS 1" ROSCA UND 10 PETROFIBRAS R$ 11,65 R$ 116,50 
61 ELETRODUTO PVC 3 MTS 3/4"  ROSCA UND 10 PETROFIBRAS R$ 7,87 R$ 78,70 
66 FIO FLEXÍVEL 2,5 MM COM 100 MTS PARALELO 

BRANCO 
ROLO 15 RCM R$ 300,00 R$ 4.500,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
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70 FITA ISOLANTE 19MMX20M ROLO 200 KIAN R$ 5,65 R$ 1.130,00 
71 FURADEIRA PROFISSIONAL DE IMPACTO 800W UND 1 VONDER R$ 625,00 R$ 625,00 
73 GLOBO ESFÉRICO DE VIDRO LEITOSO PARA 

POSTE DE JARDIM 10X20 
UND 30 FMB R$ 32,90 R$ 987,00 

74 GLOBO ESFÉRICO DE VIDRO LEITOSO PARA 
POSTE DE JARDIM 15X28 

UND 30 FMB R$ 41,80 R$ 1.254,00 

76 HASTE TERRA UND 10 JM HASTES R$ 41,90 R$ 419,00 
80 ISOLADOR DE PORCELANA BT 72X72 P/ REX P UND 20 REUE R$ 4,75 R$ 95,00 
81 ISOLADOR DE PORCELANA TIPO PIMENTÃO 5/16 

51X76 
UND 20 REUE R$ 5,39 R$ 107,80 

83 LAMPADA DE EMERGÊNCIA C/ 30 LEDS UND 50 SEGURIMAX R$ 18,20 R$ 910,00 
84 LAMPADA VS OVÓIDE E27 70WX220V UND 500 OUROLUX R$ 18,65 R$ 9.325,00 
87 LAMPADA DE LED E27 30W 6400 BIVOLTS UND 500 EMPALUX R$ 20,90 R$ 10.450,00 
88 LAMPADA DE LED BULBO 12W 27 BIVOLTS UND 200 EMPALUX R$ 6,99 R$ 1.398,00 
89 LAMPADA DE LED BULBO 40W 6500 BIVOLTS UND 200 EMPALUX R$ 27,70 R$ 5.540,00 
96 MANGUEIRA CORRUGADA 1” M 100 ELETROFLEX R$ 1,85 R$185,00 
97 MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 M 100 ELETROFLEX R$ 1,32 R$ 132,00 
99 MEDIDOR DE CAPACIMETRO DIGITAL UND 2 FOXLUX R$ 46,00 R$ 92,00 
100 ORGANIZADOR DE FIOS MOLA PROTETOR DE 

MANGUEIRA 1/4 (1/2 ou 3/4 
M 60 ATOPY R$ 7,54 R$ 452,40 

101 ORGANIZADOR DE FIOS MOLA PROTETOR DE 
MANGUEIRA 5/8 A  3/4 

M 60 ATOPY R$ 12,30 R$ 738,00 

102 PARAFUSADEIRA PROFISSIONAL BIVOLTS  UND 1 VONDER R$ 640,00  R$ 640,00 
103 PARAFUSO SEXTAVADO 6MM UND 100 MISTER R$ 1,23 R$ 123,00 
104 PARAFUSO SEXTAVADO 8MM UND 100 MISTER R$ 1,60 R$ 160,00 
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105 PARAFUSO SEXTAVADO 10MM UND 100 MISTER R$ 1,30 R$ 130,00  
106 PARAFUSO CABEÇA CHATA 6MM UND 100 MISTER R$ 0,39 R$ 39,00 
107 PARAFUSO CABEÇA CHATA 8MM UND 100 MISTER R$ 0,57 R$ 57,00 
108 PARAFUSO CABEÇA CHATA 10MM UND 100 MISTER R$ 0,79 R$ 79,00 
109 PLAFONIER BRANCO PVC C/ SOQUETE E27 

PORCELANA 
UND 200 REUE R$ 3,70 R$ 740,00 

112 PLUGUE MACHO 2 PINOS 10 AMP 250V UND 50 MARGIRIUS R$ 2,45 R$ 122,50 
114 POSTE PADRÃO COPEL M 200 UND 4 FONTANA R$ 555,00  R$ 2.220,00 
115 POSTE PADRÃO COPEL M 75 UND 4 FONTANA R$ 477,00 R$ 1.908,00 
116 PROJETOR RETANGULAR 25 W LED MATERIAL AL 

+ PC TAMANHO QUADRADO28.5X28.5 CM, R 
TENSAO 90-265 V, FREGUENCIA 60 HZ 

UND 50 HITEC R$ 37,00 R$ 1.850,00 

117 RAMAL QUADRUPLEX 25MM M 200 ALCOA R$ 14,49 R$ 2.898,00 
120 REATOR INTERNO VAPOR DE SODIO 400W 220V UND 300 ACLUX R$ 95,50 R$ 28.650,00 
123 REATOR VS 250WX220V EXTERNO SEM BASE UND 100 ACLUX R$ 78,90 R$ 7.890,00 
125 REATOR VS 400WX220V EXTERNO COM BASE UND 100 ACLUX R$ 123,50  R$ 12.350,00 
126 REATOR VS 70W 254V UND 400 ACLUX R$ 57,38 R$ 22.952,00 
127 REATOR VS 70WX220V EXTERNO COM BASE UND 500 ACLUX R$ 72,99 R$ 36.495,00 
128 REATOR VS C/ BASE 150W 220V UND 200 ACLUX R$ 86,00 R$ 17.200,00 
139 REFLETOR DE LED 200W SUPER BRANCO BIVOLT 

MODELO REMANCI TGS200, TENSÃO 85V A 265V-
BIVOLT FLUXO LUMINOSO 1800 HK  

UND 100 REMANCI R$ 174,30 R$ 17.430,00 

142 LED DRIVER MODELO 19-25W INPUT:AC85-
265V/50-6HZ OUTPUT DC300AM+5%57-96 

UND 50 TYG R$ 19,00 R$ 950,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 208.160,30 
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Fornecedor: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA – ME – CNPJ: 00.226.324/0001-42 
Item Descrição Und. Quant. Marca Valor Unit. Valor. Total 

1 ABRAÇADEIRA DE NYLON 3.5*280MM C/100 PÇS PACOT
E 

15 DECORLUX 
3,6X300 

R$ 12,10 R$ 181,50 

2 ABRAÇADEIRA DE NYLON 300X4,8 
PACOT

E 
15 DECORLUX R$  15,90 R$ 238,50 

3 ALICATE AMPERIMETRO 400A 100V AC/DC 325 
COM BOLSA 8" 

UND 1 FOX LUX R$  60,00 R$ 60,00  

8 BASE DE RELE FOTOELETRICO UND 20 TECNOLINSA R$ 5,27 R$ 105,40 

21 CALÇADO DE SEGURANÇA, TIPO BOTINA, PARA 
USO ELETRICISTA ,ISOLADO 500V NR10 

PAR(E
S) 

2 CRIVAL R$  56,70 R$ 113,40 

26 CAPACITOR 06UF 250 VAC - PARA VENTILADOR 
DE PAREDE 

UND 10 SIBRATEC R$ 10,50 R$ 105,00  

28 CHUVEIRO TRADICIONAL PLÁSTICO ABS 220V 
4500/5500W 

UND 30 LORENZETTI R$  56,70 R$ 1.701,00 

29 CINTURÃO TIPO PARAQUEDISTA PARA 
ELETRICISTA 

UND 1 FACINTOS R$ 155,25 R$ 155,25 

38 CONTROLE DE VELOCIDADE P/ VENTILADOR DE 
PAREDE (CHAVE ROTATIVA) 

UND 10 QUALITRONIX R$  20,28 R$ 202,80 

41 CURVA P/ ELETRODUTO PVC 90G  1" ROSCA UND 20 ELETROMAX R$  2,01 R$ 40,20 

42 CURVA P/ ELETRODUTO PVC 90G  3/4" ROSCA UND 20 ELETROMAX R$  1,38 R$ 27,60 

49 DISJUNTOR 3X100 AMP PEÇA 5 SOPRANO R$ 106,11 R$ 530,55 

50 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 20 AMP PEÇA 50 SOPRANO R$ 24,25 R$ 1.212,50 
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51 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 50 AMP  PEÇA 10 SOPRANO R$ 25,08 R$ 250,80 

52 DISJUNTOR DIN BIPOLAR 50 AMP PEÇA 5 SOPRANO R$ 8,44 R$ 42,20 

53 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 100 AMP PEÇA 15 SOPRANO R$ 106,11 R$ 1.591,65 

54 DISJUNTOR DIN TRIPOLAR 50 AMP PEÇA 10 SOPRANO R$ 37,88 R$ 378,80 

58 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO CAIXA 
MOLDADA 200 AMP 22KA/220VCA 

PEÇA 2 SOPRANO R$263,53 R$ 527,06 

59 DUCHA 5500W POR 220V UND 40 LORENZETTI R$ 50,85 R$ 2.034,00 

72 GLOBO ESFÉRICO COGUMELO GRANDE 53CM  
PARA POSTE EM POLIETILENO LEITOSO 

UND 50 STILOPLAST R$ 99,00 R$ 4.950,00 

77 INTERRUPTOR SIMPLES COM TOMADA 10 AMP PEÇA 10 PLUZIE R$ 6,13 R$ 61,30 

78 INTERRUPTOR SIMPLES DUPLO 10 AMP 4X2 PEÇA 20 PLUZIE R$ 6,35 R$ 127,00 

79  INTERRUPTOR SIMPLES 
INTERNO 10 AMP 

PEÇA 10 AVANT R$ 4,20 R$ 42,00 

85 LAMPADA VS 250WX220V BASE E40 UND 200 AVANT R$24,15 R$  4.830,00 

86 LAMPADA VS TUBULAR E27 70WX220V UND 500 AVANT R$ 14,40 R$ 7.200,00 

90 LAMPADA VS TUBULAR E40 150WX220V UND 150 AVANT R$ 20,95 
 

R$ 3.142,50 

91 LAMPADA VS BASE TUBULAR E40 150WX220V UND 200 ELETROMAX R$ 21,59 R$ 4.318,00 

92 LUVA P/ ELETRODUTO PVC 1" ROSCA UND 30 ORION R$1,15 R$ 34,50 

93 LUVA PARA BAIXA TENSÃO CL 00 2,5 KV (ATÉ 
500V) 

PAR(E
S) 

4 TRÊS J COUROS R$ 222,75 R$ 891,00 
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94 LUVA SEGURANÇA COM CINTA AJUSTÁVEL EM 
VAQUETA, PROTEÇÃO ARTÉRIA, REFORÇO 
ENTRE O POLEGAR E O INDICADOR EM 
VAQUETA. 

PAR(E
S) 

10 VOLTIM R$ 47,25  R$ 472,50 

111 PLUGUE FÊMEA 3 PINOS 10 AMP 250V UND 150 VOLTIM R$ 2,88 R$ 432,00 

113 PLUGUE MACHO 3 PINOS 10 AMP 250V UND 20 JRC R$ 3,12 R$ 62,40 

118 REATOR INTERNO VAPOR DE SODIO 150W UND 200 JRC R$ 54,54 R$ 10.908,00 

122 REATOR VS 150WX220V INTERNO UND 150 DECORLUX R$ 56,70 R$ 8.505,00 

133 SOQUETE DE PORCELANA BASE E27 P/ 
LUMINÁRIA 

PEÇA 150 DECORLUX R$ 1,84 R$ 276,00 

134 SOQUETE DE PORCELANA BASE E40 P/ 
LUMINÁRIA 

PEÇA 
 

150 DECORLUX R$ 8,51 R$ 1.276,50 

135 TALABARTE REVESTIDO COM MANGUEIRA 
CONTRA ATRITO: CONFECIONADO EM CORDA DE 
POLIAMIDA DE 14 MM, 01 GANCHO OLHAL DUPLA 
TRAVA COM ABERTURA 18 MM, 01 GANCHO 
DUPLA TRAVA, COM REGULADOR DE DISTÂNCIA 
EM POLÍMERO. 

UND 1 FACINTOS R$255,15 R$ 255,15 

136 TOMADA DUPLA INTERNA 10 AMP PEÇA 50 PLUZIE R$ 5,98 R$ 299,00 

137 TOMADA SIMPLES INTERNA 20 AMP PEÇA 30 PLUZIE R$ 4,00 R$ 120,00 

138 TOMADA SIMPLES INTERNA 10 AMP PEÇA 100 PLUZIE R$ 3,92 R$ 392,00 
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140 UNIFORME ANTICHAMA PARA ELETRICISTA 
COMPLETO (CALÇA + CAMISA) RISCO 2 NR 10 C/ 
FAIXA REFLETIVA E C/BOLSO TAMANHOS P/M/G 

UND 4 SUNPOLL R$ 297,00 R$1.188,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 59.281,06 
 

Fornecedor: J.A. COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIREILI – ME – CNPJ: 32.735.001/0001-70 
Item Descrição Und. Quant. Marca Valor Unit. Valor. Total 

7 ARMAÇÃO REX EXTRIBO PARA RODANA UND 5 LZ R$ 16,50 R$ 82,50 

9 BUCHA PLÁSTICA COM ANEL - 6MM UND 100 TRAMONTINA R$ 0,19 R$ 19,00 

10 BUCHA PLÁSTICA COM ANEL - 8MM UND 100 TRAMONTINA R$ 0,22 R$ 22,00 

11 BUCHA PLÁSTICA COM ANEL - 10MM UND 100 TRAMONTINA R$ 0,31 R$ 31,00  

12 CABEÇOTE P/ ELETRODUTO PVC 1" ROSCA UND 25 LZ R$ 1,46 R$ 36,50 

13 CABEÇOTE P/ ELETRODUTO PVC 3/4 ROSCA UND 20 LZ R$ 1,30 R$ 26,00  

14 CABO MULTIPLEXADO QUADRIPLEX 25 MM M 150 LZ R$ 14,95 R$ 2.242,00 

17 CAIXA DE IMBUTIR RETANGULAR 4X2 UND 100 TRAMONTINA R$ 0,65 R$ 65,00 

23 CANALETA COM DIVISÓRIA 20x10x2000MM PEÇA 200 TRAMONTINA R$ 5,70 R$ 1.140,00 

33 CONECTOR PERFURANTE 16 MM PEÇA 200 MCI R$ 8,70 R$ 1.740,00 

34 CONTATOR TRIPOLAR CWM 220VX40AMP UND 3 LUCKMA R$ 245,00 R$ 735,00 

35 CONTATOR TRIPOLAR CWM 220VX50AMP UND 4 LUCKMA R$ 329,00 R$ 1.316,00 

36 CONTATOR TRIPOLAR CWM 220VX60AMP UND 2 LUCKMA R$ 379,00 R$ 758,00 
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37 CONTATOR TRIPOLAR CWM 220VX80AMP UND 2 LUCKMA R$ 449,00 R$ 898,00 

39 CONJUNTO DE FERRAMENTAS ISOLADO 1000V 
COM 17 PEÇAS 

UND 1 FOX LUX R$ 243,20 R$ 243,20 

48 DISJUNTOR 1X50 AMP PEÇA 5 LUCKMA R$ 8,19 R$ 40,95 

56 DISJUNTOR DR MONOPOLAR 50 AMP PEÇA 8 LUCKMA R$ 122,00 R$ 976,00 

57 DISJUNTOR DR TRIPOLAR 50 AMP PEÇA 8 LUCKMA R$ 164,00  R$ 1.312,00 

62 ESCADA EXTENSÍVEL VAZADA LARANJA 6 
METROS 19 DEGRAUS 

UND 1 GOMU R$ 969,00 R$ 969,00 

63 ESCADA DE FIBRA DE VIDRO TIPO TESOURA 7 
DEGRAUS COM ÁREA ÚTIL DE 2,40M NR10 

UND 1 GOMU R$ 949,00 R$ 949,00 

64 EXTENSÃO TIPO RABICHO P/ MANGUEIRA 
NATALINA 

PEÇA 400 MCI R$ 10,90 R$ 4.360,00 

65 FIO FLEXÍVEL 10 MM COM 100 MTS ROLO 10 ZAT FLEX R$ 815,00 R$ 8.150,00 

67 FIO FLEXÍVEL 2X2,5 MM COM 100 MTS PARALELO ROLO 10 ZAT FLEX R$ 350,00 R$ 3.500,00 

68 FIO FLEXÍVEL 4 MM COM 100 MTS ROLO 10 ZAT FLEX R$ 255,00 R$ 2.550,00 

69 FIO FLEXÍVEL 6 MM COM 100 MTS ROLO 10 ZAT FLEX R$ 385,00 R$ 3.850,00 

75 GLOBO REPUBLICANO SÃO PAULO MEDIO 60CM 
PARA POSTE EM POLIETILENO LEITOSO COM 
ADORNOS (CINTA+PINÁCULO+BRASÕES) E BASE 
POLINE 

UND 200 FIBRO METAL R$ 328,00 R$ 65.600,00 

82 JOGO DE CHAVE DE FENDA ISOLADO 1000V - 
COM 6 PEÇAS 

UND 1 TRAMONTINA R$ 45,81 R$ 45,81 
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95 LUVA DE BAIXA TENSÃO 500V  PAR(E
S) 

2 ROGMANOLE R$ 199,20 R$ 398,40 

98 LUVA DE BAIXA TENSÃO 500V M 1200 REMANCI R$ 6,99 R$ 8.388,00 

110 PLUGUE FÊMEA 2 PINOS 10 AMP 250V UND 50 TRAMONTINA R$ 2,34 R$ 117,00 

119 REATOR INTERNO VAPOR DE SODIO 250W UND 200  AC LUX R$ 85,00 R$ 17.000,00 

121 REATOR VM 400WX220V EXTERNO COM BASE UND 150 AC LUX R$ 127,00 R$ 19.050,00 

124 REATOR VS 250WX220V INTERNO UND 250 AC LUX R$ 78,56 R$ 19.640,00 

129 REATOR VS C/ BASE 70W  UND 500 AC LUX R$ 74,00 R$ 37.000,00 

130 RELE FOTOELETRICO 1800W 220V UND 500 TACKT GTN R$ 24,00 R$ 12.000,00  

131 RESISTÊNCIA CHUVEIRO TRADICIONAL 127V 
4500/5500W 

UND 10 FAME R$ 23,85 R$ 238,50 

132 RESISTÊNCIA CHUVEIRO TRADICIONAL 220V 
4500/5500W 

UND 10 FAME R$ 23,48 R$ 234,80 

141 RELÉ FOTOELETRONICO REF-10 BIVOLT 127/220 
V 

UND 50 TACKT GTN R$ 15,00 R$ 750,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 216.474,16 
 
 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o 

devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que 
provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  
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4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 016/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
DECRETO N.º 058/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas, AUTO POSTO BECEGATTO, CNPJ: 01.572.755/0001-23 e POSTO 
SÃO JOSÉ DE IVATÉ LTDA, CNPJ: 16.879.929/0001-72 o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
015/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 015/2022, em favor da empresa, AUTO 
POSTO BECEGATTO, no valor de R$245.089,00 e POSTO SÃO JOSÉ DE IVATÉ, no valor de R$ 533.007,15 que tem 
por objeto, registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de filtros e lubrificantes 
automotivos (com mão de obra de troca/instalação inclusa) para a frota municipal de Ivaté,  conforme especificações 
do edital e seus anexos, com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos  14 dias do mês de abril de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2022 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de serviços de segurança privada e brigadista, 

conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

 

ALCATEIA SEGURANÇA LTDA 

CNPJ: 18.836.419/0001-43 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR  

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

1 SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA 120 SRÇ R$ 260,00 R$ 31.200 

2 SERVIÇOS DE BRIGADISTAS 60 SRÇ R$ 260,00 R$ 15.600 

VALOR TOTAL R$ 46.800,00 

 

CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

assinatura. 

2 – A prestação de serviços ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, 

sendo a entrega da seguinte forma: 

3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 

Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto na Secretaria 

solicitante e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua 

regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas 

AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda ou Secretaria 

Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender 

eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 

Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura 

Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 

7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 021/2022 integram a 

presente ata, independentemente de transcrição. 
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